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BASE LEGAL . DO RECENSEAMJ!N~ GERAL DE 1950 * -
A obrigatoriedade dos censos decenais foi instituída, no Brasil, 

a 9 de setem br·o de 187Cf, pela Lei n. 1829, sancionada pelo Imperador Consti 
tuoional D. Pedro II, a qual estabelecia: -

"Art. l~L De dez em dez anos proceder-se-á ao recenseamento da po 
pulação do Império. . 
§ 1g. O Govêrno designará o dia em que se há de efetuar o primei 
ro recenseamento, contando-se, porém, o ~~zo deoenal para o se~ 
gu:l..nte do dia 31 de Dezembro de 1870. 11 . 

. , 
Todavia, nos dezenove anos quo ainda restaram ao Imperio, apenas 

um Único recenseamento foi realizado, a 1g de agôsto de 1872, abrangendo a 
totalidade do territÓrio nacional e por isso cohsiderndo o I Recense~~ento 
Geral do Brasii• . 

Através do relatório !lpresen tado a 20 de abril de 1872 pelo dr. Joa 
quim José de Campos da Costa Medeiros e Albuquerque, a quem coube dirigir 
os trabalhos· do · primeiro Recenseamento, na qualidade de Diretor Geral inte .... 
rino da Diretoria Geral de Estatística} sabe-se dos preparativos feitos pa~ 
ra a realização do levantamento censitario de 1872, dentre êles os que de
ram origem tl sua respectiva legislação. 

"A lei .n. 1829, de 9 de setembro de 1870 - diz o citado relató
rio - dispôs, no art. 1g, que .se procedesse, de dez em dez anos, 
ao rec enseamento da populoç ão do Império, e que o Govêrno desig
nç.sse o dia, em que se devcri a efetuar o. primeiro recenseamento 
geral , devendo, · tadavia, contar-se o prazo decenDl. para. o segun
do, do di~ 31 de Dezembro de 18706 

O nrt. 2g da mesma lei autorizou o Govêrno a criar, na capital do 
Império, uma Diretoria Geral de Estat1stica, entre cujas atribui 
çÕes foram expressamente consignadas . na lei a de dirigir os tra~ 
balhos do censo de todo o Império e a de formular os planos de 
cada ramo da estatística. 
Estava entendido, pois, que ·ao primeiro recenseamento ·geral deve 
ria preceder a criação da ·Diretoria Geral de Estatística,· que ti 
nha de dirigir os · trabalhos do censo, e assim o fêz o Govêrno Im 
perial pelo decreto ng 4 676, de 14 de Janeiro de 1871. .
Criada e instalada a repartição, tratou ·êla desde logo de fazer 
os necessários estudos sôbre o modo prático de r~alizar o recen
seamento em um pais como o nosso, t~o extenso em.rritório e de 
popula1Õ.o t~o desigu nlmen te dissemi~adas, . N ... • 

Conclu~dos esses estudos, submeteu a cons~deraçao do Governo Im
perial· as suas idéias em um projeto de regulamento, que é, com 
as modificaçÕes que o Govôrno, em sua sabedoria, entendeu conve
niente fazer, o que baixou com o Decreto ng 4 856, de 30 de Do
zembro do 187111 (Revista Brasileira de Estatística, ng 9·, pági
nas ~J-42/143). 

Foi, pois, o Decreto ng 4 856 que fixou a data - 1g de agôsto de 
1872· ~ e as normas para o primeiro recenseamento geral do Brasil. 

Com o advento da RepÚblica novos esforços fornm feitos pela conti 
nuidade dos levan tamcn tos censi tários nacionais e o Decreto ng 331, de 12 
de abril de 1890, ao fixar a execução do II Recenseamento em 31 de de~embro 
do mesmo ano, pareceu atender aos termos da Lei de 1870, na quol aquela da
ta surgia·como marco da periodicidade decenal. 

A legislaç~o oensitária adquire, pouco depois, maior consistência 

'* . N ... Documontnrio organizado sob a orientaçao e responsabilid!!do do Diretor da 
Divisão TÓcnioa do Serviço Nacional de Recenseamento, Tulo Hostilio Monte
negro • . c.ompilação e redação de Alberto Passos Guimarã~ 
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ao incorporar-se na primeira Constituição Republico.na, de 24 de fevereiro 
de 1891, o dispositivo pelo qual ficaria o Govêrno Federal obrigado a pro
ceder "ao r cccns eamento da população da RepÚblica, o qual será revisto de
oenalmente" (Art. 28, § 2g). 

A atribuição de "fazer o rec cnseamen to geral da população" pas
saria a figurar, nas duas Consti tu.içÕes que se seguirrun (Art, 5g, inciso 
XVII da Constituição de 16 de julho de 1934 c Art. 15, inciso X da Consti
tuição de 10 de novembro de 1937), entre as mencionadas como da competên
cia privativa da União. 

Com o Decreto ng 2 768, de 2.7 de Dezembro de 1897, deu -se a re
forma da Diretoria Geral de Estad.stica, que teve por fim adaptá-la melhor 
para a realização ·do prÓximo recenseamento a 31 de dezembro de 1900. As 
instruções gerais sÔbro os trabalhos dessa operação, que ficou . sendo o III 
Recenseamento Geral do Brasil, foram aprovadas por portaria de 20 de janei 
ro de 1900. 

Já ctuatro an.os ontes os preparativos do Censo de 1900 eram enca
rado s no relatÓrio anual do Ministro Dr. Antônio Olinto dos Santos Pires , 
na parto em que se referia aos serviços · dopendentes de seu ministério: 

"A Repartição de Estatí~tica precisa, desde já, ser dotada do 
·verba suficiente para encetar os trabalhos do recenseamento de 
1900, sendo indispensável que uma reforma c om~leta a coloque em 
situação de poder prontamente atender às exigencias do serviço 
pÚblico, que não pode deixar de basear-se em uma boa estatisti 
o a". 

E, nov~üentc em 1897, o assunto era abordado pelo Ministro dr . 
Joaquim Murtinho que assim se dispunha a pÔr em prática as recomendaçÕes do 
Instituto Internaoio.nal de Estat:Í.Stica, a que o govêrno brasileiro havia 
dado sua adesão, no s entido de que todos os países a êle filiados realizas 
semJ no ano de 1900 e se possivcl. no mesmo dia , seus recenseamentoo de popu 
laçao, 

"A fim de atender ao preceito constitucional que manda rever, de 
cenalmente o recenseamento geral da RepÚblica - dizia Joaquim 
Murtinho - a Diretoria Geral de Estatística precisa que o poder 
competente lhe destine verba para os trabalhos preliminares do 
c enso de 1900" (Reoensoamen to do Brasil realizado em 1 de se tem 
bro de 1920,' Vol, I - Introdução - pág. 418). 

Depois de 1900, a periodicidade decenal foi interrompida e somen 
te em 1920 teve lugar o IV Recenseamento Geral (3g da RepÚblica), não maiã 
na data de 31 de dezembro, mas no primeiro dia do mês de setembro. 

O Decreto n. 4 017, de 9 de janeiro de 1920, que autoriza o Go
vêrno a mandar proceder ao recenseamento geral da população do Brasil, tra 
zia, no seu art. 1g, novas determinaçÕes até ~tão desconhecidas nos cen
sos anteriores: 

110 Poder Executivo mandará proceder, no dia 1 de Setembro de 1920, 
ao recenseam?nto geral da população,geral do Brasil, a~roveit~ 
do a oportun~dade para coligir tambem em todo o territorio da 
RepÚblica infarmacões de interêsse econÔmico, principalmente no 

t ' , ' que diz respeito a agricultura e a industria'. 

E no art, 2g: 
"Os dois censos, demográfico e econômico, se realizarão _segundo 

os planos or ganizo.dos pela Diretoria Gerol de Estat::Ls tica11 • 

O regulamento, paro. a execução da Lei n. 4 017, foi baixado com 
o decreto n. 14 026, de 21 de janeiro de 1920 e continha, além de amplos 
detalhes sôbre todos os aspectos da prática censitária, as normas pelas 
~uais se iniciaria, no País, o levantamento dos dados econÔmicos, 

ApÓs novo intervalo de vinte anos• veio realizar-se a 1~ de se
tembro de 1940 o V Recenseamento Geral do Brasil. Nesse periodo, a estru
tura do sistema estatístico sofreu importantes modificaçÕes, através de vá 
rias leis que permitiram uma melhor prep4ração das atividades dos censos de 
1940. . 
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Os aspe.ctos mais significativos da nova legislação censitária. so.o 
descritos no Capitulo II do Relatório sÔbre o Recenseamento de 19~0, de 
que foi incumbido o sr. Afrônio de Carvalho. 

Começa o referido relatório por apreciar a lei que deu origem ao 
Instituto Nacional de Estatística, considerando-a como o "ponto de partida 
d.a legislação proprüunente ccnsito.rin11 : 

ce que, 

"O d.ecreto-lci 24 609 , de 6 de julho de 1934• que , com o fito de 
unificar as estatísticas brasileiras, organizou o Instituto Na
cional de Estatístico., depois de transformado em Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística, confiou a êste o encargo de 
promover o cumprimento do dispositivo constitucional, ~ssumindo 
a iniciativa e a responsabilidade dos recenseamentos decenais . 
Dessa maneira, a lei orgânica do Instituto deu um passo decisi
vo no sentido de reanimar aquela obrie;ação omortecida e pro je -
tn-la na realidade, aderindo à mesma um Órgão idÔneo que have 
ria de responder daÍ por diante pelo seu cumprimento . De acôr
do com essa atribuição que lhe foi conferida, o Instituto Brasi 
l eiro de Geografia e Estatística, em 1937 , assentou o.s medidas 
que deveria propqr ao Govêrno Federal paro. a realiz.ação do re
censeamento de 19~0, fazendo-o na Resolução ng 50 , de 17 de ju
l ho, da Assembléia Geral do Conselho Nacional de Estatística. A 
cudindo a essa provocação, o Govêrno Federal , a seu turno , ex
pediu o Decreto-lei ng 237, de 2 de fevereiro de 1938, ~ue re~ 
la o inÍcio dos trabalhos do recenseamento geral da Republica e 
dá outras providências. " 

Efetivamente, no seu artigo primeiro , o decreto-lei 237 estabele 

"Na forma do disposto no decreto ng 2~ 609, de 6 do julho de 1934 
(artigos 1 & e 5g) , o Instituto Br~sileiro de Geografia e Esta 
tística, em que se trru1sformou o Instituto Nacional de Estatís
tica, é autorizado a iniciar desde já os trabalhos preparató
rios do Recenseamento Geral. da RepÚblica em 1940. 11 

E, no artigo terceiro: 

"Fica marca.do o prazo de 90 ·dias a contar da sua insta:iação , pa
ra que a Comissao .Censitária Nacional, organ~zada na conformi~~ 
de das bases ora aprovadas, apresente ao Governo , por interme
dio dn presidência do Instituto, o projeto ou projetos da legis 
lação censitário., pela qual se institua o Serviço Naciono.l de 
Rec~nseamento'f. 

Q.uanto n.s leis que se seguiram, diz-nos o RelatÓrio de 19~0~ 
11Da l egislação posterior, assim elaborada ~ela Comissão Censitá
ria Nacional, destacam-se pela sua importancia, dois diplomas: 
o decreto-lei ng 969, de 21 de dezembro de 1938, que dispôs sô
bre os recenseamentos gero.:i.s do Br asil , e o decreto-lei na 2141, 
de 15 de abril de 1940, que re~lamenta a execução do recensea
mento . geral de 1940. Como se ve das ementas, o primeiro consti
tui uma lei de caráter geral, aplicável a todos os recenseamen
tos e o segundo uma l ei de· caráter especial , aplicável apenas oo 
recenseamento de 1940$ Ambos êsses diplomas, tanto o genérico , 
de 1938, como o espec~fico , de 1940, foram lar ga e cuidadoso.men 
te discutidos pela Comissão Censitária Nacional, que lhe prepa~ 
rou os projetos . O longo interregno que se abre entre os dois, 
em virtude do qual o segundo foi expedido muito próximo da data 
marcada para o recenseamento, resultou da necessidade de estu
dar e determinar intercorrentemente o. matéria dos questionários, 
uma vez que, conforme dispositivo expresso do primeiro, essa ma 
téria deveria ser inoluida no segundo , que lhe regulamenta al~ 
guns dos dispositivos finais. Como , além da referida matéria, o 
regulamento deveria conter o que se refere à constitui~ão dos 
Órgãos centrais e regionais do rccenseament9 de 1940, a admis
são , remuneração e atribuiçÕes do pessoal e a outras necessida
des de natureza premente , a suo. demora preocupou naturalmente a 
Comissão Censitária Nacional , que , entretanto , não pÔde evitá-
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la por estar condicionada à aprovação definitiva dos questioná
rios: pÔde apenas remediá-la parcialmente mediante instruçÕes 
da PresidÔncia. tste fato, mostrando mais uma vez o freqüente 
entrelaçamento dos episÓdios de uma operação censitária, merece 
ser re~istrado ~ara que no futuro ou se desligue do regulame~to 
a mençao da ma.teria dos questionários ou se faça o projeto des
tes com muito maior antec edência". 

Além dos dois decretos básicos já mencionados, alguns outros dis 
puseram sÔbre assuntos relacionados coZ? as atividades ~ensi tárias\ tais c~ 
mot o de ng 782.z. que trtmsforr::ta provisoriamente a Sccçao de Estat1.stica TE!_ 
ritorial em Órgao central do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís
tica, no sistema dos serviços geográficos 1 sob a denominação de "Serviço 
de Coordenação Geogr~fica"; ~ de ng 7~6 1 de 19 de outubro de 1938, incorp.2_ 
rando novos membros a Comissao Censitaria Nacional; o de ng 1 127, que al
tera a redaçõ.o do artigo 1g do decreto 796; o de ng 3 417, de l de jul.ho 
de 1941, que completou a Comissão Censitária Nacional com um representante 
do novo Ministério da Aeronáutica e o de ng 5 561, de 9 de junho de 1943, 
que prorrogou o mandato da Comissão Censitária Nacional até 31 de dezembro 
de 1944. · 

Merece . destaque especial, por sua indiscutivel influência no de
senvolvimento dos tra.bol.hos censitarios, a contribuição trazida ao Recen
seamento de 1940 pelo decreto-lei ng 311 1 de 2 de março de l938t que dis
pÔs sÔbre a divisao territorial do pais. Na exposição dirigida a Presidên
cia da RepÚblica - e que deu causa a tal lei - ~elo sr. presidente do Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística, sao feitas referências ao es 
tado de "desordem e confusão que sempre reinarDrJ. no quadro territorial dÕ 
Brasil" c propostas "normas orgânicas" e "medidas de emergência" para "a
tender aos objetivos da racionalidade da divisão administrativa e judiciá
ria da RepÚblica". 

Com efeito, a lei ng 311 representou considerável avanço no do
mfnio da delim!tação dos quadros territoriais e trouxe maior segurança à 
teonica censitaria; fornecendo elementos de maior solidez para sua base 
geográfica. 

Legislação .s!2, Censo ~ ll2.Q. 

A elaboração do anteprojeto de lei sÔbre o VI Recenseamento Ge
ral do Brasil constituiu uma das funções da Comissão de Planejamento Censi 
tário. O texto, concluÍdo no início do segundo trimestre de 1948, manteve 
os dispositivos básicos do decreto-lei ng 969, do 21 de dezembro de 1938, 
atendo-se às r ecomendaçÕes emanadas de convênios e instituiçÕes internacio 
nais, a que o govê~no brasileiro se houvera ligado por compromissos. Além 
disso, consignava. ~ Junta Executiva Central do Conselho Nacional de Esta
tística as funçÕes principais da Comissão Censitària Nacional, restringià 
ao campo da propaganda e do preparo da opinião pÚblica os objetivos das Co 
missões Ce~sitárias Regionais e Municipais, assim como previa o funciona= 
mento do Serviço Nacional de Recenseamento sob a direta orientação da Se
cretaria Geral do I.B.G.E. 

Ficou assim redigido o anteprojeto: 

"DispÕe sÔbre a realização do 
Sexto Recenseamento Geral do Bra
sil. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei& 

Art. 1g - O Sexto Recenseamento Geral do Brasil, previsto 
para 1950, será realizado na conformidade das disposiçÕes do De
creto-lei ng 969, de 21 de dezembro de 1938, com as modificaçÕes 
estabelecidas na present e lei. 

§ 1g -Serão realizados , em 1950, além dos Censos Demográ
fico, Agricola, Industrial, Comercial, e dos Serviços, os inqué~ 
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, 
ritos e levantamentos complementares que foram julgados necessa-
rios-. 

§ 2g - O objeto, a extensão e a profundidade de cada cen
so bem como as unidades censitárias e suas características. se-

N f ' 
rao determinados e definidos em regulamento. 

Art • . 2g - As atribuiçÕes conferidas à Comissão Censitária 
Nacional pelo Decreto-lei ng 969 serão exercidas pela Junta Exe
cutiva Central do Conselho Nacional de Estatística, , 

Parng. Único - As Comissões Censitárias referidas no art, 
8g, letras a e b, do Decreto-lei ng 969, terão por finalidade ex 
clusiva a~xiliar o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti 
canos trabalhos de propaganda do Recenseamento e de preparaçãõ 
da opinião pÚblica. 

Art, 3g - Será criado na Secretaria Geral do Instituto Bra 
sileiro de Geografia e EstatÍStica, em caráter transitÓrio e com 
o encargo exclusivo de executar a operação censitá.ria previstano 
art, lg, o Serviço NacionUl de Recenseamento. 

§ 1g - O pessoal necessário à execução do Recenseamento se 
rá admitido a titulo precário e dispensado tão logo sejam con::" 
cluÍdas as tarefas que lhe forem atribuidas. 

§ 2g - A admissão do pessoal ficará condicionada, sempre 
que possível e em face da natureza das funções ou das condiçoes 
locais, à prévia demonstração de capacidade em prova pÚblica. 

§ 3g - Nas diferentes fases da realização do recenseamento 
poderão ser aproveitados, sem ~ejuizo das suas atribuiçÕes nor 
mais, os serviços permanentes de estatística que se encontrem sob 
a administração direta do Instituto, 

§ 4g - Poderá ainda o Instituto valer-se, para a realiza
ção do recenseamento, da colaboração especial que lhe possam pre2, 
tar os demais Órgãos integrados no seu sistema. 

§ 5g - Os servidores dos diferentes Órgãos do Instituto, 
quando postos à disposição do Serviço Nacional de Recenseamento t. 
poderão perceber, além dos vencimentos e salários de seus car
gos, gratificaçÕes de funçãot nos termos do que ficar previsto 
en regulamento. 

Art, 4g - O re~la~ento do Serviço Nacional de Recenseamen 
to, cujo projeto sera apresentado pela Junta Executiva Centrai' 
ao Poder Executivo 1 para aprovação, dentro do prazo de 60 dias a 
partir da publicaçao desta lei, fixará as atribuiçÕes dos dife
rentes Órgaos e os direitos e deveres do pessoal a ser admitido, 
nos trabalhos censitários, nas condiçÕes previstas no § lg do 
a.rt, 3g. 

§ 1g - Serão observadas no regulamento, dentro dos limites 
aconselhado~ pela experiência brasileira, as recomendaçÕes baixa 
das pelo Instituto Interamericano de Estat!stica, relativamente 
ao Censo das Américas de 1950. 

§ 2g - O regulamento proverá a que os resultados ~erais e 
provisórios dos diferentes censos estejam divulgados ate dois a
nos, no máximo, da data da execução do levantamento. 

Art~ 5g - As declaraçÕes prestadas para execução do Recen
seamento terão caráter confidencial, nos precisos termos do art, 
5g e seus parágrafos do Decreto-lei ng 969, de 21 de dezembro de 
1938. 

Art. 6g- Os recursos necessários à execução do Recensea
mento Geral de 1950 serão consignados, a ~artir de 1949, no Orça 
men to Geral da União, na verba do "auxÍlio" atribu!do ao Institu 
to Brasileiro de Geografia e Estatística, 

Art, 7g - Esta lei entrará em vi~or na data da sua public~ 
ção, revogadas as disposiçÕes em contrario." 
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As justificaçÕes das medidas sugeridas em seus dispositivos cons 
turam da seguinte Exposição de Motivos encaminhada à apreciação da Presi~ 
dência da RepÚblica e que, juntamente com o texto do referido anteprojeto, 
ficou fazendo parte da Mensagem ng 600, de 28 de outubro de 1948, dirigida 
pelo Poder Executivo à camara dos Deputados: 

11MENS AGEM Ng 600 

Excelentissimo Senhor .Presidente da Câmara dos Deputados, 

Tenho a honra de passar às mãos de V, Ex.~, para que seja 
apreciada pelo Congresso Nacional, a Expos~ção em que o Institu 
to Brasileiro de Geografia e Estatfstica justifica o anexo ante 
projeto de lei, que dispÕe sÔbre a realização do Sexto Recenseã 
monto Geral do Brasil. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1948. 

ass, Eurico Gaspar Dutra. " 

"EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

P.CJ/5352 em 16 de agosto de 1948. 

Recenseamento 
Gerr.ü. de 1950, 

A Sua Excelência o Senhor General de Divisão 

Eurico Gaspar Dutra, 

Dign!ssimo Presidente da RepÚblica, 

Senhor Presidente, 

As ConstituiçÕes Brasileiras, consagrando convenção aceita 
por quase todos os paises e que surgiu em Congressos Internacio
nais de Estatistica, incorporaram ao seu texto dispositivos que 
determinam a realização, pelo Govêrno Federal, nos anos de milé
simo zero, do rocenscrunento geral do pais. ·Na Carta Magnade 1891 
foi êsse principio estabelecido pela primiera vez, havendo poste 
riormente as Constituições de 1934 e 1937 assegurado à União ã 
competência exclusiva de reali~ar os citados levantamentos, Sob 
a vigência da Carta de 1937, baixou o Govêrno o Decreto-lel ng 
9691 de 21 de dezembro de 1938, o qual, consubstanciando a orien 
taçao constitucional e a tradição brasileira na matéria, determ'I 
na a realização, decenalmente , no dia lg de setembro dos anos de 
milésimo zero, do recenseamento 5eral do Brasil. 

2. A Constituixão de 1946, ao contrário das precedentes, não 
faz nenhuma referoncia expressa à competência exclusiva da União 
para realizar os recenseamentos gerais , nem determina que o Go
vêrno Federal execute as operações necessárias àquele fim nos a
nos de milésimo zero. Mesmo sem considerar, porém, que continuam 
em vigor .os dispositivos'da Constituição de 1937 referentes no 
assunto - por isso mesmo que, segundo Pontes de Miranda, os dis
positivos das ConstituiçÕes substitu!dos por outros qQe não fo
rem com estas incompatíveis, continuo.m a produzir efeitot com fÔr 
ça de lei ordinária -, cabe reconhecer a existência, na atual 
Carta Pol!tica do pais, de elementos que levam a concluir pela o 
brigatoriedade da ação da União, relativamente aos recenseamen= 
tos gerais. 

3. O número de Deputados, em oada legislatura, será fixado, 
por lei, nos termos do art. 58 da Constituiçã9, em proporção ao 
nÚmero de habitantes de cada Unidade Federnd~. Assim sendo, é im 
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prescindÍvel a realização do censo demográfico~ pelo menos de 10 
em 10 anos, visto como as cs~ima.tivas populacionais a_a tornam pre 
cárias, à ~edida que cresce o intervalo entre o ano a que se re= 
fere o cálculo e aquêle em que foi efetivamente levantado, medi
ante coleta direta, o número de habitantes. Esta assertiv~, co
mum aos especialistas na matéria e aos tratadistas, teve sua cozi 
firmação nos resultados do Censo Demográfico brasileiro · de 19407 
bastante inferiores aos estimados, em face da ausência de dados 
exatos relativos a 1930, com base nas taxas inter-oensitárias de 
c~escimento vegeta.t ivo relativas ao período 1900-1920. NFácil se
r a concluir do exposto que qualquer Unidade da Federaçao, na hi
pÓtese d~ não reaiização dos censos d·ccenais, poderia embargar 
ou pÔr em dÚvida os resultados oficialmente divulgados pelas re
partiçÕes de estat!stica para servir de base à constituição da 
Câmara dos Deputados, sem que as citadas repartições · tivessem 
meios técnicos para faze~ prevalecer os efetivos estimados. 

4. Deixar, Eor outro lado, à iniciativa das Unidades da Fede- I 
ração a execuçao dos levantamentos censitérios, seria prática de 
saconselhável, não somente sob o ponto de vista técnico e admi = 
nistrativo - falta de uniformidade nos processos, gastos desne
cessários, etc .• - como ainda, e Erincipalmente, sob o aspecto p~ 
l!tico, pois ficaria a organizaçao de importante parte do Poder 
Legislativo da Nação na dependência da ação dos Governos regio
n!Ü-s• Há que consid~rar, outrossim, neste particular, a circuns.:. 
tancia de que nem todas as Unidades Federadas talvez possam rea~ 
lizar., por motivos de ordem financeira ou mesmo pela ausência de 
pessoal especializado, operação de tnl magnitude, como é um re
censeamento de população, Como ar~mento favoráveL ao ponto de 
vistà. de que deve competir a.o Governo Federal a realização dos 
censos demográficos, vale registrar, ainda, o fato significati
vo de haver o ato das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias, 
no item II do art .. 51 recomendado. expressomente a estimativa da 
população feita pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estati~ 
tica para base da fixação do número de Deputados a ser 'eleito nos 
pleitos · suplementares e para atender ao disposto na prÓpria Cone 
tituição. -

~ Reconhecidos êstes pontos., e como cumpre ao Instituto, por 
\f6rça dos dis~ositivos legais que o criaram e organizaram estu
dar as providencias e tomar as iniciativas pertinentes aos cen
sos deoenais., chegada é a. oportunidade de solicitar aos poderes 
competentes da RepÚblica as medidas que se tornam indispensáveis 
à realização, em 1950, do Sexto Recenseamento Geral do Brasil. 

~ são numerosos os motivos que determin~ a necessidade de ~ 
~tivar-se esta ampla e minuciosa perquiriçao da~ realidades na
cionais. As estat!sticas permanentes não podem, aferindo as prin 
cipais caracteristicas da vida social e econômica do pais, atin= 
gir o grau de meticulosidade c a amplitude dos levantamentos cen 
sitários. O Brasil, desde o Recenseamento de 1872., vem p:rocuran:: 
do acompanhar a tradição internacional de realização dos censos 
decenais, embora circunstâncias ·diversas se tenham. por vêzesl o
posto ao pr~sseguimento das iniciativas, limitando-asNmesmo a f~ 
se preparatoria. Os preju!zos decorrentes da inexecuçao de um re 
censeamento têm repercussão profunda na vida nacional 1 sendo des 
necessário arrolar as dificuldades que a ausência de dados esta
tisticos coligidos diretamente acarretam para a administraçio J>i 
blioa e para a atividade privada. 

7~ Não obstante, convém relembrar~que a ordem politic~; bem 
como a ordem administrativa e a economioa. gravitam em torno do 
lÚcido reconhecimento das realidades nacionais em sua expressão 
numérica. Se~ia ocioso reproduzir tÔdas as conclusões a que, a 
t!-l respeito ·, já chegou.., em nossos dias, a oiênoia da administro! 
ç~o. Todavia,. o. melhor,, a mais .. exuberante prova da afirmativa eE_ 
ta, precisamente, na solicitalao ... continua e crescente "dz dados e 
informes estat!sticos., pelos or gaos quer de admini.straçao geral, 
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quer da administração especifica• quer ainda pelos representan 
tes do povo nas Casas do Legislativo, t oportuno sa.lien tar, ã 
êsse res~eito, que os resultados do recenseamento de 1940 têm 
constituJ.do precioso manMcial 'l.e informaçÕes, a despeito de não 
haverem sido divulgados em conJunto sistematizado, senão em "Si
nopses" de resultados gerais c nas prÓprias publicaçÕes do Insti 
tuto ("Anu&rio Estatístico do Brasil", "Revista Brasileira de ES: 
tat:f..stica" e "Boletim Estatístico") e em série de comunicados que 
oferecem a análise e a interpretação dos elementos a~urados. · Por 
outro lado, os inquéritos estat!sticos permanentes tem-se desen
volvido e aperfeiçoado, aumentando, o préstimo de suas apuraçÕes, 
graças ao apoio de base fornecido pelos dados censitários de 1920 
e 1940, principalmente no que concerne aos algarismos populacio
n~s, sob seus ~ários.asp~ctos, já que os fatores demográficos 
sao de apreciaçao obrigatoria e fundamental no tratamento dos 
problemas mais graves o urgentes da vida do pais. 

~ Os estudos elaborados com utilização do material colhido 
no Último recenseamento, em particular as análises demográficas 
feitas pelo Gabinete Técnico do Serviço Nacional de Recenseamen
to; a contribuição ao exame do problema agrário brasileiro, for
necido pelos algarismos relativos ao número e à distribuição da 
propriedade rural e seus limites de área, valor e produção; a a
nálise das migraçÕes internas; a verificação da capacidade produ 
tiva e consuntiva da população brasileira, e tantos outros trabã 
lhos ~ue elucidam hoJe, como jamais se conseguirá, problemas de 
relevancia indisfarçavel, vêm demonstrar a necessidade de conti
nuar o Brasil a execução regular dos seus recenseamentos dece
nais, 

9, Na Mensagem apresentada ao Poder Legislativo, em 15 de mar 
ço dêste ano, Vossa Excelência reafirma "a prudência de quem sõ 
deseja pisar terreno firme 11 • Os superiores objetivos ali indica 
dos refletem a idéia do~inante de orientação perfeitamente ajus
tada às realidades nacionais. Sentir-se-ia, por isso mesmo, ollis 
tituto enfraquecido para :prestar a contribuição informativa que 

"' ,. "' lhe compete, se nao lhe fosse facultada a utilizaçao do precioso 
material de análise que lhe proporcionaria a operação c ensitária 
de 1950. 

10. A neces~idade do exame simultâneo de todos os aspectos es
senciais da vida brasileira, ainda mais se reafirma na atual qua 

"' ' """" -dra de existencia constitucional do paJ.s, quando o Governo da U-
nião, reconhecendo o imperativo da planificação geral e a urgên ... 
cia em abandonar as providências parciais de intervenção, os con 
trÔles r estritos• que tr~zem desequil!brios profUndos, concentrã 
todos os seus esforços no sentidg de unificar as correntes da o 
pinião pÚblica e obter a coordenação indispens ável às medidas de 
ordem pr~tica. Nesta linha de cogitaçÕes cumpre salientar que a 
Mensagem Pres~dencial, de !5 de marxo de 1·947, já anteciJ?a~a os 
fundamentos tecnicos da açao do Governo Federal nas atJ.VJ.dades 
plane jador as. Referindo-se à documentaxão esta.tistica, geográfi
ca e c ensitária, acentuava Vossa Excclencia que "os sistemas es
pecializados refer idos, precisam ser cada vez mais aperfeiçoados 
e incr ementados, em vista do papel relevante que exercem na vida 
de relação do apnrêlho administrativo n. E G.d.uzia: "Os Censos pe
riÓdicos, em particular, deverão ser planejados, ainda, tendo em 
vista uma apuração suficientemente rápida para que não percam a
tualidade os elementos recolhidos". 

11. · ~tretanto, além dos motivos expostos, outros existem, Ex
celentJ.ssimo Senhor Presidente, de ordem internacional, que, 1!
gando-se ao elevado plano do entendimento e da confraternizaçao 
continental, ditam ao Brasil a indeclinável obrigação de reali
zar, em 1950, o ·seu recenseamento geral. 

12. O Instituto Inter americano de Estat!stic a, ao 
sil deu adesão, está empenhado em efetuar, em 19501 

Américas. De aoôrdo com o programa concertado, cada 
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çÕes runericanas empenhadas nessa obra executará o seu prÓprio r~ 
c enseamento e determinará os aspectos gerais que deverao ser a
brangidos, segundo as prÓprias necessidades e recursos, convindo 
tÔdns, porém~ no u.so de certas normas básicas m1nimas, no toca...J.
te a questionó.rios, definições , e publica2~io dos resultados , coo 
o fim de possibilitar a precisa comparaçao dos respectivos alga
rismos, Para os censos demográficos, domiciliares e econÔmicos, 
tais normas vêm sendo fixadas sob os auspÍcios do Instituto In
teramericano de Estatística~ estando as da estatística agr!coln 
a cargo da Organização de Alimentação e Agricultura dns Nações ~ 
nidas (F.A.O,). Vigora entre essas duas entidades uo acÔrdo de 
cooperação, no sentido de unificarem esforços no tocante à esta
t:f.stica n.grÍcola, que figura entre os obJetivos, tanto do Censo 
AgrÍcola Mundial, quanto do Censo dn.s Americn.s de 1950. 

13, O grande valor dêsse empreendimento não precisa ser ressal 
to.do, tal o papel que dé.sempenhará nas relaçÕes sociais e econo
micas entre as naçÕes americanas. Da{ o apoio irrestrito que re
cebeu nas seguintes reuniÕes internacionais: Primeiro Congresso 
Demográfico Interamericano, México, outubro de 1943; Segunda Con 
ferência Pan-Americana de Consulta sÔbre Geografia o Cartogrnfiá~ 
Brasil, agôsto de 1944; Terceiro. Conferência Intcr~ericana de 
Agricultura, Venezuela, julho-agêsto de 1945; Conselho Intcrame
ricano de Cooércio e Produção, Uruguai, abril de 1947. Anterior 
mente • fÔra reconhecida n necessidade de Censos periÓdicos - de 
cenais ou mais freq~entes - nas Quarta e ~inta Conferências In~ 
ternacionais dos Estados Americanos, em 1910 e 1923, respectivn
ment e, e na primeira Conferência de Ministros e Diretores de E·1,t 
c açno, em 1943. Em sua reunião de 29 de março de 1947, o Conse= 
lho EconÔmico e Social das Nações Unidas, agindo de acÔrdo · com 
reoooendaçÕes da Cooissã.o de Est·atiatica (as q,uais ha.viru:1 sido 
endossadas e suplementadas pelas da Comissão de População), a 
propÓsito do Censo das Américas de 1950, acolheu com entusiasmo 
a comunicação referente às medidas tom~das e expressou a crença 
de que a experiência alcançada com o projeto de cooperação seria 
de erande valor para todos os governos membros das Nações Unidas. 
Realmente, oricntndos como são, no mesoo sentido, os esforços do 
I.A.S.I. e das NaçÕes Unidas, em relação aos trabalhos ccnsitá 
rios de 1950, ficcm, desde logo, removidos, no tocante às Améri
cas, todos os obstáculos à realização dos censos mundiais. Por 
isso mesmo, além dos trabol.hos do Censo Agrlcola, já bastante a
diantados, são estudadas, no moménto ·as pre~iminares do Censo De 
mográfico Mundial. Tudo indica1 assim, que 1950 marcará o inÍciÕ 
de uma era de amplo entendimento, entre todos os povos, com o ob · 
jetivo de melhor se conhecerem através dos levantamentos estatis 
ticos internacionais. t grato assinalar que êsse movimento nas= 
ce e encontra o melhor e mais decisivo apoio no Continente Ameri 
ca.noo 

11~. . Na primeira Sessão do Comit.ê do Censo das Américas, Órgão 
especifico instituido no Instituto Inter001ericano de Estatísti
ca, a qual se ver·ificou em Washington em setembro de 1947, e te
ve o comparecimento dos delegados brasileiros, foram aprovadas de 
~esseis resolu~Ões da mais alta importância para o bom êxito dà 
operaç~o. Da serie de entendimentos e ~ronunciamentos internaoio 
nais, resulta evidente, assim, o interesse despertado, em todo Õ 
Continente e em outras partes do mundoJ pelo Censo das Américas, 
do qual o censo brasileiro de 1950 sera parte importante, quer 
pela grande parcela territorial que representamos, quer pelo nosso 
efetivo demográfico e o desenvolvimento atual das nossas ativida 
des econômicas, quer ainda e• quiçá• principalmente, pelo f~tõ 
de já dispormos de um aparelhamento estatístico bastante eficien 
te, c de um~ experiência oensitária das mais consolidadas na par 
to sul do Hemisfério. O trabalho brasileiro será de grande utili 
dade aos fins do I,A.s~r., servindo de modêlo ao preparo e reali 
zação da operação em outras repÚblicas da América menos aparelhã 
das ou a.fei tas aos serviços dessa natureza, -
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15. O Govêrno de Vossa Excelência, já i'or tantos títulos dis
tinguido no tocante às realizaçÕes estat~sticas e geográficas to 
r/1, portanto, prestado mais um relevante serv.iço ao Brasil e à A 

, • . I -
mer~ca, realiza~do no pa~s o RcqcnseamGnto Geral de 1950. 
16. Atendendo a todos êsses motivos a Assembléia Geral do Con~ 
selho Nacional de Estatística, Órgão superior do sistema estutís 
tico brasileiro, aprovou, no dia 1} de julho, a Resolução n. 36i; 
anexa no presente e que, reconhecendo a importância de que se re 
veste para o Brasil a realização do Reconsearnen to Geral era 1950--;" 
recomenda a esta Presidência o encruninhrunen to das medidas indis
pensáveis ao inÍcio dos trabalhos r elnciona.dos com a execução do 
grande levantamento. Em atenção no pronunci3mento referido, te
nho a honra ele su bmoter à consideraç Õ.o de Vossa Excelência o an
teprojeto de lei que consubstancia providências jul~adas nece~sá 
rias aos trabalhos preliminares ao Recenseamento e as operaçoes 
que se seguirão. Ligeiro confronto entre a Resolução ng }61 da 
Assembléia Geral e o anteprojeto demonstrará que na elaboração 
dêste fornm levados na devida conta todos os pontos ~ssinalados 
pelo Órgão supremo de estatística brasileira em relação ao Reoen 
seomento de 1950. -
17. · O Decreto ng 2~ 609, de 6 de julho de 19}~, criando o Ins
tituto Nacional de Estatística, depois Instituto Brasileiro de 
Geografia e EstatÍStica, conferiu-lhe atribuiçÕes amplas para e
laborar os planos de levantamento e coordenar a execução de tô
das as · estatísticas nacionais, inclusive censos periÓdicos. Toda 
via, o Decreto-lei 969, de 21 de dezembro de 19}8, já referido-; 
que "dispÕe sÔbre os recenseamentos gerais do Brasil'', regula de 
forma particular a matéria, estabelecendo os princÍpios eerais a 
que se submetem ditas operaçÕes, as ~ai.s, nos tôrmos do art, 1g, 
se realizarão decenalmente no dia 1g de setembro dos anos de mi
lésimo zero. 

18. Alsumas disposiçÕes dÔste Último ato1 porém, relativas às ] 
bases gerais do levantamento e às atribuiçoes dos Órgãos dêle en 
carregados, devem ser revistas e refundidas, para melhor se ajus 
tarem às exigências e condiçÕes do atual momento. -

19. Torna-se recomendável, com efeito , modificar o princÍpio 
de diferenciação de Órgãos constante da citada lei ng 969 para a 
dotar um sistema ~e possibilite melhor e mais amplo aproveita= 
mento da rêdc de repartiçÕes ho~e subordinadas ao Instituto. Com 
a r ealização, em 19~2, dos Convenios Nacionais de Estatística Mu 
nicipal, graças à feliz iniciativa de Vossa Excelência quando Mi 
nistro da Guerra, foram transferidos à administração direta des~ 
t a entidade os serviços de estatistica municipal de interêsse pa 
r a a esta.tístic a e a segurança nacionais. Assim, em deoorrênciã 
das medidas postas em execuçao a partir daquela data, ~ncontram
se sob a direção do · Instituto mais de 1 700 Agências de Estatís
tica, uma em cada municÍpio, para cuja organização e eficiência 
toãos os esforços vêm sondo envidados. Dotada de pessoal selecio 
nado mediante prova pÚblica de habilitação e contando com mate= 
rial e equipamento de primeira ~alidade, a extensa r êde de Ór
gãos coletores mantida pelo Instituto acha-se em condiçÕes de 
prestar à estatística brasileira colaboração Qmpla e eficaz , sen 
do de esperar que, em 1950, graças ns providências que võ.o s endÕ 
tomadas, possa contribuir decisiv~ente para o êxito da grande o 
peração censitária, Mister se faz, por conseeuinte, contar com n - ""' ~ ,. , . cooperaçno desses orgaos, tomando-os mesmo como f ator bas1co no 
planejamento dos trabalhos censitários. 

20. Ainda em decorrência dêsse critério, tem-se de prever, do 
mesmo modo, a interferência das Inspetorias Regionais do Estatís 
tica Municipal, Órgãos aos quais incumba ~inistrar .l em ~ada u=
nidade Federada e em nome do Instituto, a rede de Agencias de Es 
tatística. Essas Inspetorias, com pequena ampliação dos seus qua 
dros atuais, poderão exercer atividade~ que estiveram a cat'tP 7 
em 1940, das Delegacias Regionais, entao criadas especialmente 
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po.ra fins c ens i tários. 

21. Na esfera da administração reg.iona1J o Instituto encontra 
hoje a cooperação bem mais ampla dos Departamentos de Estatísti
ca, o. êle subord.ino.d0s tecnioruaente• por fÔrç~ da Convenção Na
cional firmado. a J.l de a~Ôsto de . l936. Os Governos Estaduais, cum 
prindo os compromissos assumidos no.quele solene ato, têm procura 
do facilitar aos referidos Órgãos os meios indispensáveis à. re@J.
lar execução das tarefas a seu curgo. Finalmente, na Órbita da 
a~inistração federal, o Instituto conta, principalmente para os 
trabalhos de planejamento censitário· e sistematização dos resul
tados, com as repartiçÕes de estat!stica dos ~~nistérios da Jus
tiça, Eàu cação, Fazenda, .Asricul tur a e Trabalho. 

22, .Além dos motivos expostos, convém alterll!' o texto do cita.-
do Decreto-lei ng 969, no sentido de dar ensejo ao cumprimento 
das recomendaçÕes resultant es dos entenàimentos internucionuis an 
teriormente mencionados. 

23. O anteprojeto elaborado pelo Institutot de inÍcio, trunsfe 
re as atribuiçÕes da Comissão Censitária Nacional à Junta Exe~ 
cutiva Central do Conselho Nacional de Estatística, entidade a 
que estão afetas a orientação e direção superiores das a.tivida ... 
des do Instituto (Decreto ng 24· 609, de 6 de julho de 1934). Com 
esta providência suprime ... sc um Óre;Õ.o colesial que, de certa for
ma, apena.s r7prcsentavu uma ampliação da prÓpria Junta Executiva 
Centrol, alias justificável, quando da planificação dos c enoos de 
1940, pela complexidade dos trabalhos exigidos para o restabele
cimento de técnicas e processos aos quais a opera.ção de 1920, por 
fÔrça dos progressos verificados no vintênio decorrido, já não 
oferecia bases próxima.s e atuais de referêno La, Presente ai.ndn 
é, todavia, a experiência censitária. de 1940, mui to menos difÍ
cil se apresentando, assim~ o planejamento e a. orientnção dos 
censos de 1950, como foi posto em evidência. 

24, A criação, prevista no anteprojeto, do Serviço Nacional de 
Reccnsea~mento, na Secretaria Geral do Instituto, decorre, como 
conseqttência lÓe;ioa, do abandono do principio de diferenciação de 
Órgãos D.!ltes mencionado, do que resultará ficar a cargo das re
partiçÕes permanentes do sistema estatf.stico nacional as tarefa.s 
relacionadas com o Recenseamento de 1950, 

25. Às comissÕes censitárias regionais e municipais, a que alu 
de o Decreto-lei n& 969, o anteprojeto atribui a finalidade ex~ 
alusiva de auxiliar o I,B,G,E, nos trabalhos de propaganda do Re 
censeamento e de preparação da opinião pÚblica, a fim de facili~ 
tar, t~nto quanto possível, o trabalho de coleta. Ficam defini
das, desse modo, e de maneira restrita, as finalidades dessas Co 
missÕes 4 · 

G;;y O pessoal necessário à execução do recenseamento será, se
~do esta~elece o anteprojeto 1 admitido a título precário, pura 
d~spensa tao logo sejam conclu~das as tarefas. Entretanto, a ad
missão ficará condicionada, quando o determinar a natureza da 
funçãoi à prévia demonstração de capacidade em prova pÚblic~. 

27. .A preocupação constante em obter-se o máximo de economia, 
dentro de limites que não afetem a integral e conveniente execu
ção dos servi~o·s, acor.selhou a inclusão dos dispositivos do art. 
3g e seus para.grafos, tornando poss!veis o auxÍlio e a colabora 
ção dos 6rgãos integrados no sistema do Instituto, desde que is:' 
to não venha prejudicar o exeref.cio de suas atribuixÕes ·normais. 
O parágrafo primeiro do art. 4g estabelece a observancia dns re
comendaçÕes do Instit~to Interamerioano de Estad.stica1 _relativ!! 
mente ao Censo das Americas, sempre que tais recomendaçoes se a
justarem ao caso brasileiro. O parágrafo segundo do mesmo arti ... 
go, consagrando, desde lo9" 1 princÍpio firmado na Resolução ng 5, 
do Comitê do Censo das .Amcricas, prescreve que os resultados ge
r ais c provisÓrios dos diferentes levantamentos devem estax di
vulgados até dois anos, no m~o, da data da execução do Re.c en-
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seamento. são reforçadas, apesar da vigência do Decreto-lei 96~ 
a tal respeito, as garantias do sigilo e o caráter confidencial 
das informaçÕes prestadas, outro ponto das recentes recomenda
çÕes do I.A.S.I. 

@ Permita-mo Vossa Excelência que focnl!ze, agora, já que f~ 
ram esclnrecidos os fundamentos do. orientaçao seguida. no. elabora 
ção do anteprojeto, o custo provável da operação censitária de 
1950. A si tuaçao atual do pais, em franca fase de recuperação e
conômica, não permite, infelizmente, se possa f~zer um orçamento 
para trabalho a ser executado da.qui a dois anos s enão de mru1eira 
mui to superfi.cinl e basendo eo elementos precários e cuja. es t abi 
lidade nao pode ser garantida. Pareceu pr eferível, assiml consi= 
derar os dispêndios efetuados com a operação de 1940 - cerca de 
160 milhÕes de cruzeiros - e com base nos mesmos e em dados a
tuais 9-ue merecem confiaz:ça, estim~r a importância q:t,e deverá ser 
necessaria para atender a renl.izaçao, em 1950, dos dJ.':ferentes cen 
sos previstos. 

29, Examinando o assunto, dentro desta orientação e com o obje 
tivo de restringir as despesas às essencialmente indispensáveis7 
parece a esta Presidência ser possivel estimar o custo do. execu
ção de tÔdo.s as operayÕes do Recenseamento Geral de 1950, desde 
os trabalhos prepara.torios até a divulgação de resultados e a
brangendo os Censos Demográfico, AgrÍcola, Comercial• Industrial 
e dos Serviços, em 250 milhÕes de cruzeiros. Causará espécie, p~ 
certo, o fato de ser essa importância superior apenas em cem mi
lhÕes de cruzeiros ao que foi gasto em 1940, quando é certo que 
o campo da pesquisa, em virtude do crescimento da população em 
cêrca de dez milhÕes de habitantes e do desenvolvimento econômi
co e social do pais, nos Últimos anos, se terá ampliado conside
ràvelmente. E isto sem considerar o acréscimo geral havido no 
custo das utilidades e os reajustamentos de vencimentos que se 
verificaram posteriormente a 1940. A explicação para o fato es
tá, . de um ladoJ no prévio planejamento de tôdns as opera2Ões e 
na simplificaçao das mesmas - com base, aliás, na experienoia ad 
quirida em 1940 - e no aproveitamento, por outro lado, dos meios 
de ação com que conta hoje o Instituto, pura a consecução dos 
seus objetivos legais. 

30, Previu-se, re~nte, forte redução nos gastos ~erais de 
administração, em vista de ficar a cargo das repartiçoes ~erma
nentes do Instituto parcela ~onderável das tarefas censitarias • 
t possível que o acréscimo desse trabalho extraordinário exija 
ampliaçÕes nos quadros e no equipamento das citadas repartiçÕes; 
tais modificações, todavia, somente serão introduzidas quando ~ 
teiramente imprescindÍveis, preferindo-se o recurso a out ros pr~ 
cessas paro. obter o máximo rendimento do aparelhamento existente. 
A parcela do orçamento correspondente à coleta, a qual represen
ta mais de 61% dos gastos totais previstos, foi estabelecida den 
tro dos limites rÍgidos que a naturaza ·da operação naturalmente 
estabelece. Tarefa cuja magnitude exige aparelhamento especial, 
ultrapassando as possibilidades dos Órgãos permanentes do siste
ma~ a coleta deve ser remunerada na base de unidade recenseada, 
estabelecendo-se preços unitários diversos para os sessenta mi
lhÕes de unidades que posslveloente estarão submetidas à pesqui
sa. Admitindo-se como remuneraçuo suficiente aquela ~e corres
pendesse apenas ao dÔbro do preço mêdio 11per-oo.pita11 verificado 
em 1940, teríamos as taxas de Cr$ 5,00, Cr$ 7,00 e Cr$ 9,00, re~ 
pectivamente para os Censos Demográfico, Predial-Domiciliário, A 
grícola, Comercial, Industrial e de Serviços. · Se considerarmos~ 
ainda, o aumento geral que as utilidades sofreram de 1940 a esta. 
parte, será fácil concluir que são, rBalmente, reduzidas as ta
xas tomadas por bnse ·para a estimativa do custo da coleta. 

31. Critério idêntico - ou sej.a, o de basear os cÓ.lculos mais 
ou menos no dÔbro da remuneração paga em 1940 - foi se~ido tam
bém na estimativa do custo da codificação dos questionar:i.os e da 
perfuração dos respectivos cartões para apuraç~o. Em 1940, o oa-
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1ário médio de um servidor, já considerado reduzido, foi de cêr
cn de Cr$ 700,00 por mês. Nos cálculos do custo da operação de 
1950, a base foi de Cr$ 1. 800,00, remuneração su fiei ente para os 
trabalhos de perfuração e sepnração o que talvez possibilite, a:in 
da, a sele2ão de elementos capacitados para realizar as comple= 
xas operaçoes de codificação. 

32, Nessas condiçÕes, e a menos que sobrevenha nova elevação 
de salários e de preços, é lÍcito estimar, como foi dito, em 250 
milhÕes de cruzeiros o custo do Recenseamento . Geral de 1950, im~ 
portância esta que se distribui, segundo as operaçÕes às quais 
terá de fazer fac e e os anos de aplicação, e levados em conta os 
gastos de administração ger.:D.. e Utla percentagem nd.nima para even 
tuais, da seguinte maneiras -

Anos Custo 
(MilhÕes de Cr$) 

1949 Trabalhos preparatórios, i~c1usive or-
ganização de cadastros, preparo de ma-
pas censitários e impressão de questio , . - 8 narJ.os •••.••••••••••• • .••••••••••• •... • 1 

1950 Distribuição e coleta dos qu estionórios , 160 

1951 Codificação e apuração ••••• , • • • • • • • • .. • 25 

1952 Codificação, apuração e sistematização • 30 

1953 Publicação dos resultados •••••••••••• , • 17 

33. Com êstos esclarecimentos, colocando-me ao inteiro dispor 
de Vossa Excelência para as informações complementares que se fi 
zerem mister, submeto o assunto ao alto julgamento de Vossa Exce 
lência, que se dignará decidir sÔbre a conveniência de ser eXpe= 
dida Mensagem ao Poder Legislativo, na conformidade do ·art, '67 
da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
os protestos do meu mais profundo respeito, 

Ex c el ê nc:ia 

Ass. José Carlos ao Macedo Soares 
(Presidente) 

No Congresso 

· Na Crunara dos Depu t .ados a. Mensa.gem Presidencial foi, após a.s pr.2, 
vidências preliminares, encaminhada à Comissão de Finanças que, aprovando 
os seus termos, emitiu o seguinte parecer, em 16 de nov.embro de 1948a 

111. A pre~entc mensagem presidencial dispÕe sÔbre a realização 
do Sexto Recenseamento Geral do Brasil em meiados de 1950, esta 
belecendo as normas e diretrizes a seguir, -

2. A importân~ia da matéria em foco dispensa maiores conside
raçÕes. Todos reconhecem na época aturu. que a ordem polÍtica.,.~ 
conÔmica e administrativa gravito. em tôrno do perfeito conheci
mento das realidades nacionais. 

3, A prÓpria composição do legislativo depende do levan tamen
to exa.to de noss~ realidade demográfica, de vez que o número de 
representantes, em cada legislatura, deverá ser fixado por lei, 
em proporção no nÚmero de habitantes de cada Unidade Federada, 

4. Todos os esforços devem ser conjugados, a fim de q..te os ce!:_ 
sos periÓdicos tenham uma apuração suficientemente rápida, sem 
que percam a atualidade os el emen t'ôe-r-ecolhidos, 

5. A realização do Recenseamento Geral de 1950 tem um aspecto 
invulgar, que merece ser destacado, Comprometeu-se o Brasil, em 
sucessivos congressos internacionais, a realizá-lo, cooo p~rte -
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do Con.so . das Américas, coordenado pelo Instituto Interamericano 
de Estat:!stica. A importância que assume êsse empreendimento dis 
pensa oaiores consideraçÕes, tal o papel que desempenhará, en 
futuro prÓximo, nas r elações econÔoicus e sociais entre as na
çÕes ru:1eric w.us~ 

6v A exposição de ootivos do Presidente do I.B~G.E,, ~ue acom 
punha a mensa~eo, justifica uma série de alteraçÕes no texto dÕ 
decreto-lei nuoero 969, de 21 de dez~bro do 1938, tÔdas el~a 
tendentes à simplificação dos oeios de preparo o realização do 
roccnseamen to o ·Friza que essa revisão se tornou indispensável 
não só para oelhor ajustar a legislação ns exigências c condi
çÕes do atual momento, como tambéo para ~elhor aproveitar as ex 
periências colhidas na Últioa operação dessa naturezal levada ã 
efeito co 1940. ,. .A orie~ta2õ.o traç~da visa o maior aprovei tane!!. 
to poss:!vel da rede de orgao estat~stico que hoje cobre todo o 
territÓrio nacional e que obedece à. orientação do Instituto Bra 
sileiro de Geografia e Estatística, não só atendendo ao lado fi 
nanceiro, pela real. economia que representa, como tru:nbém._ pela 
maior eficiência que é licito esperar ·do preparo técnico 'Et---4te 

. ·----... lectual de seu pessoal especializado. 

7. A criaçno do Serviço Nacional de Recenseamento, na Secreta 
ria Geral do IoB.G.Eo, em caráter transitÓrio e coo o encargÕ 
exclusivo de executar a operação marcada para oeiados de 1950, 
decorre da adoção do principio de se entregar, muito justamen• 
te, às re-partiçÕes permanentes do sistema estatístico nacional 
todo~ os encargos relacionados com o prÓximo recenseamento ge
ral. 

8. O pessoal necessário será ~dmitido também a titulo precá
rio e dispensado tão logo sejam concluÍdas as tarefas • 

9. .A admissão fica condicionada à prévia demonstração de cap~ 
cidade em prova pÚblica • . • 

10. Ser~ solicitada a colaboração de todos os Órgãos integran
tes do sistema brasileiro de estatística para realização dos 
censos. 

11 41 O art. Lf.g § 2g do anteprojeto estabelece o prazo de dois a 
nos para que sejam divulgados os resultados gerais dos levanta-:' 
mentos realizados, a fim de que não percam sua a.tualidadee 

12. O plano do Recenseamento Geral, conforme friza. a exposi~, 
abrange os Censos Demográfico, AgrÍcola, Industrial, Comercial e 
de Serviços, além dos inquéritos e levantamentos complementares 
que forem julgados oportunos, por pro~osta da. Junta Executiva 
Central · do Conselho Nacional de Estatl.stica., a qual providencia 
rá a expedição do respectivo regulamento pelo Poder Executivo.-

13. O ante~rojetó ~rcsentado pÕe em relêvo, ~primeira vista. 
a preocupaçao de utilizar ao máximo, na tarefa censitária, os 
Órgãos permanentes de estatÍStica existentes, de modo a permi
tir a realização, dentro de normas técnicas as mais rigidas, do· 
penoso trabalho de coleta dos elementos, e a divulgação, , com a. 
maior brevidade, dos resultados dêsses inquéritos. 

1~. O orçamento . a~resentado para o custeio dessa extensa oper~ 
çao obedeceu, tambem, ao mesmo critério de obter os maiores re-
sultados com o máximo de ~conomia, Apesar dos aumentos conside
ráve1.s do custo de vida e dos salários, nos Últimos anos, e da 
ampliaç~o do campo de pes~uisa em virtude do crescimento da po
pulação e do progresso verificado nos setores abrangidos pelos 
censos econômicos - a diferença entre os gastos efetuados na o
peração de 1940 e os previstos p~a o novo Recenseamento ~eral 
n~o vai além ~e 64%t O antepro jeto'--condic.:lo~a a dis-tr_ibuiçao dlls 
verbas necessarias a execuçao de cada uma daa- f.as.es dos censos, 
nos prÓximos anos, de maneira a não sobrecarregar o orçamento 
da União em um só exercÍcio. 
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Parecer 

Somos, pois, de parecer que a mensagem deve merecer a· apro 
va.ção desta Comissãoo Contudo, mi ster se f~ u:ma emend.:l. t..o a.rt7 
6g, a fim de permitir a 8.bertura de crédito esp ecial para o.ten
der aos encargos correspon~entes ao próxi mo ano, de vez que o 
orça.mento geral para 1949 se acha em fase final • 

Emenda. 

Art., 6g - Fica aberto ao Ins.tituto Brasileiro de Geogr.:~.fia 
e Estatística o crédito especial de Cr$ 18.ooo.ooo,oo , (dezoi to 
milhÕes de cruzeiros) a titulo de aux:f.lio, para. ocorrer aos en
cargos do Sexto Recenseamento Geral do Brasil. 

Parágrafo Único. Os recursos necessários à integral exe-
cução dessa. operação serão consignados, a partir de 1950, no Or 
çamento Geral da União, na verba do 11auxÍlio 11 atribuÍdo ao Ins:
ti tu to Brasileiro de Geografia e Estatística." 

IncluÍda a emenda acima, somos pela aprovação do projeto, 
nos termos em que se acha redigido. 

Em 16 de novembro de 1948.- Souza Costa, Presidente.- Is
rael_ ~eiro, Relat~r.- ~1.. Barb'õSã:'"- Aramis Athayde.- Osêãr 
Carneir'?_,- Pedro~ Jur!]..or.- Deodoro Mendonça,,-~~ Pize. 0 - , 

Tristao da. Cunha.- Lauro Montene gr,o,- Lu L~ Vienna.- Fer naYldo No 
_2! e tp, cõin restrições qua'iltõa emenda dõ!io~:Relator.- DioclÕ 
cio Duarte.- Ponce de Arruda," (Diário do Congresso Na<lional, de 
W::.i/1948). - · 

A emenda sugerida pela Comissão de Finanças, no sentido de pro
ver aos recursos necessários para atender aos encargos, nos exercicios s e
guintes, obteve aprovação do plenário ·que, em·· sessão de 14 de dezeobro de ·· 
1948, também aprovou, sem observaçÕes, o projeto n. l 221-A, que seguiu ao 
Senado co~ a seguinte redação final: 

.. • 

11Redação final do Projeto de Lei ng 12211 
de 19ll-8 • que dispõe sÔbre a realização do 
Sexto Recenserimento Geral do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

· Artigo 1g - O Sexto Recenseamento Geral do Brasil, previs
to poro. 1950, seré. realizado na conformidade das disposiçoes do 
Decreto-lei nS 969, de 21 de dezembro de 1938, com as modifica-
çÕes estabelecidas na presente lei, · 

§ 1g - Serão realizados, em 1950, além dos Censos Demográ
fico, Agrlcola, Industrial, Comercial, e dos Serviços, os inqué
ritos e levantamentos complementares que forem julgados necess!" 
rios, 

§ .22 - O objeto, a extensão e a profundidade de cada cen
so, e as unidades censi tárias e ruas caracteristicas, serão de
terminados e definidos em regulamento. 

A~tigo 2~- As atribuiçÕes conferidas · à Comissão Censitá~ 
ria Nacional pelo Decreto-lei ng 969 serão exercidas pela Junta 
E:xecu ti v a Cen tro.l do Conselho Nacional de Estat:1.stic~ 

Parágrafo Único. As· Comissões Censitárias referidas no ar
tigo 8&, letras a e b, do Decreto-lei ng 969, terão por fina.l.ida 
de exclusiva auirlio.r o Instituto Brasileiro de Geografia e Estã 
tlstica nos trabalhos do propag!lnda do Recenseo.men to e de prepa:: 
ração da opinião pÚblica, 

Artigo 3g -Será criado na Secretario. Geral do Instituto Bra 
sileiro de Geografia e Estatlstica, em caráter transitÓrio e com 
o encargo exclusivo de executar a operação censitário. previ sta 

·no artigo ].g, · o Serviço Nacional. de Recenseamento. 
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. § - 1~ . - O pessoal necessário à execução do Recenseamento se · 
rá admitido a titulo ·precàrio e dispensado tão· logo sejam con~ 
cluÍdas as tarefas que lhe forem atribuÍdas, 

§ 2g - A admissão do pessoal será condicionada, sempre que , - -
poss~vel e em face da natureza das funçoes ou das condiçoes lo-
cais, à prévia demonstração de capacidade em prova pÚblica • 

§ 3g - Nas diferentes fases da realização do recenseamento 
poderão ser aproveitados, sem prejuÍzo das suas atribuiçÕes nor- 
mais, os serviços permanentes de estatística que se cncontremsob 
a administração direta do Instituto. 

' . 

§ 4g - Poderá., ainda, o Instituto valer-se, para a realiza 
ção do recenseamento , da colaboração especial que lhe pos.so.m prcs 
tar os demais Órgãos no seu sistema, 

f1 5g- Os servidores dos diferentes'órgãos do ·. Instituto, 
quando postos à disposição do Serviço Nacional de Recenseamento, 
poderão perceber, além dos vencimentos e salários de seus cargos, · 
grutificaçÕes de função. nos termos do que ficar previsto em re
gu la.men to , 

Artigo 4g - O regulamento do Serviço Nacional de Recenseu
mento, cujo projeto será upresentado ~ela Junta Executiva ' cen
tral ao Poder Executivo, para ~rovaçao, dentro do prazo de ses
senta dias a partir da publicaçao desta lei, fixará. as atribui
çÕes dos diferentes Órgãos e os direitos e deveres do pessoal a 
ser ad.mi tido, nos trabalhos censi tários, nas condiçÕes previstas 
no parágrafo l.g do artigo 3g. 

§ 1g -Serão observadas no regulamento, dentro dos limit~s 
aconselhados pela experiência brasileira, as recomendaçÕes baix_! • 
das pelo Instituto Internmericano de Estatística, relativamente 
ao Censo das Américas de 1950, ' 

~ 2g - O regulamento proverá a que os resultados ~ero.is e ~ · 
provisorios dos diferentes censos N estejam divulgados ate dois a- . 
nos, no màximo, da data da execuçao do levantamento. i ~ 

· Art. 5g - As declaraçÕes prestadas para a execução do re
censeamento terão caráter confidencial, nos precisos termos do 
artigo 5g e seus parágrafos do Decreto-lei n& 969, de 21 de de
zembro de 1938. 

Art. 6g - t aberto ao Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística o crédito especial de Cr$ 18,000,000,00 (dezoito mi
lhÕes de cruzeiros), a título de auxÍlio, para ocorrer aos enoar 
gos do Sexto Recenseamento Gernl do Brasil. -

i , , .. in Paragrafo unioo, Os recursos necessarios a tegral ~xe-
cução · desso. operação serão consi~nados, a par_!;ir de 1950f na Ver 
ba 3 - 06 - AuxÍlios, Contribuiçoes e Subvençocs, atribu~da ao 
Ins ti tu to Brasileiro de Geografia e Estatística, 

~ Art, 7g - Esta lei e~trará em vi~or na data de sua public~ 
çao, revogadas as disposiçoes em contrario, 

Sala da Comissão de Redação, de ze m br o de 1948t- Ma
nuel Duarte, Presidentes- Tomás Fontes.- HerÓfilo Azambu,a.- A- , 
griõ ola ~ Barro~. 11 (Diario do Congresso Naciona .. de 15. 12/!.94""8). 

No Senado Federal o projeto de Lei do Sexto Recenseamento não e~ 
cóntrou opiniÕes que divergissem de seus objetiv~s fundamentais, cingindo
se os debates em tôrno. do processo melhor adequado à adjudicação dos créd! 
tos necessários à operação, 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça, esta opinou pela 
constitucionalidade ~legalidade do proj~to, conforme Parecer n. 69, de 27 
de jan.eiro de 1949: 

"L O :j2resente projet2 originou-se de mensagem presidencial ~s 
pondo sobre a reo.lizaçao do Sexto Recenseamento Geral do Brn.s:;..r 
em 1950. O projeto consubstancia medidas julgadas indj.sp~ sá• 
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veis pelo Órgão governamental especializado, tÔdas amplamente 
justificadas pela Presidência do I.B.G.E.J com o Único objetivo . 
de aproveitar a experiência. adquirida no ultimo recenseamento go 
rol e utilizar ao máximo o. extensa rêde de Órgãos estatísticos 
que cobre hoje todo o territÓrio nacional, com real economia de 
pessoo.l e mn.terial, DispÕe D.inda, sÔbre a colaboraçÕ.o a ser 
prestada por todos os Órgãos integrantes do sistema brasileiro 
de estatfstica e sÔbre a c.riaçÕ.o do Serviço No.cioz;al de Recen
seamento, na Secretaria Geral do I.B.G.E., em carater transitó
rio e com o encargo exclusivo de executar o prÓximo recenseamen 
to geral previsto, por acordos internacionais, e que deverá ser 
foi to an 1950. 

. . 
2. A Mensagem, depois de assinalar que a Constituição vi~ente 
não faz referência expressa à competência exclusiva da Uniao pa 
ra realizar recenseamentos gerais, conclui, acertadamente, que 
emano. do dispositivo do art. 58 da Lei Magna a obrigatoriedade, 
por parte do Govêrno Federal• de realizar o levantamento demo
gráfico do país. Não será, por outro lado, possível deixar à i 
n:lciativa. das unidades fedcro.dn.s o censo nacional, o que, além 
do mais, é objeto de entendimento internacional decorrente de 
nosso. adesão . ao Instituto Intcramericano de Estatística, empe
nhado . em efetuar em 1950 o Censo das Américas, 

Ante o exposto opina a Comissão pela àprovação do projeto 
em face de suo. constitucionalidn.de e legalidade, 

Sala dn.s Comissões, em 27 de janeiro de 1949,- Attilio Vi
vacqua, Presidente e Relator.- Joaquim Pires.- Ver~-~~~~ ~ander 
Íey,-- ~tclvino ~~·-.!!:.!_~Maia.- Wa:ldemar Pedrosa.- Ferreira 
~Sousa.." Wiario do Congresso Nacional, de 16/271949). 

Igua1mente pela aprovn.ção manifestou-se a Comissão de Finanças 
do Senado, em Fo.recer que tomou o n& 70, relatado pe~o Senador Ismor .de : 
Goía o subscrito em 8 de fevereiro de 1949: 

"O presente projeto, oriundo de mensagem da Presidência da 
RepÚblica, acomponhado de exposição de motivos, um documcntocri 
terioso, elucidativo e convincente do ilustre Presidente do Ins 
ti tu to Brasileiro de Geogrn.fia e Estatística, Embaixador Jose 
Carlos de Macedo Soares, diz respeito ao sexto recenseamento ge 
ra.l do Brasil, a realizar-se em 1950. A Constituição Federal de 
18 de setembro de 1946, ao contrário dos precedentes, nada dei
xou quanto à competência exclusiva da Uniao paralizar os recen
seamento gerais, e que não exclui, todavia, caber ao Govêrno Fe 
dera.! o encargo de legislar a respeito, tend·o em vista o objeti 
vo, a natureza e o aspecto nacional de que se reveste o assun= 
to. O prÓprio dispositivo constitucional referente à fixação , ... 
do numero de Deputados federais, de acordo com o levantamento o 
ficia1 do. nossa realidade demográ.fic a, van em abono dessa tese7 

2. Resta, entretanto, examinar outros aspectos de levantamen
to censitnrio a fim de melhor s~tuarmos a importância dêsse prÓ 
ximo Recenseamento, cuja realização se cerca de mais alto valor, 
por isso que, na mesma época e dentro de princÍpios cientificos 
idênticos, se realizará o Censo das Américas, isto é, igual in" 
quÓrito em todos os paÍses do Hemisfério Ocidentnl. Sob a orien 
tnç5.o técni-ca do Instituto Interamericano de Estatística., a que 
deram adesão todos os paÍses americanos, o processamento do Cen 
so dn.s Américas constitui, não há negar, fato de maior relevân::' 
cio., E ao Brasil, que hoje apresenta• dentro do continente, um 
dos sistemas estatistioos mais bem organizados, cabem responsa. .... 
bilidn.des que nÜo se podem ocultar pela. ·signifioo.ção de sua po
sição nas AmÓrioas, 

3. NÕ.o é êste, porém, o i>rimeiro levantamento de tal monta qoo 
o Brasil realiza. Ao contrarias constituirá êle o sexto recen
seamento geral. O primeiro realizado em 1872 ainda no .tempo do 
Império, foi o maroo inicial dêsses censos, que, infelizmcnta , 
acontecimentos de vária ordem impediram tivessem a. pcriodic!da-
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de decenal como era prevista. o segundo somente veio a reali
zar-se em 1890, o terceiro em 1900 e o quarto em 1920. Não se 
rea~izaram os .cénsos de 1910 e de,l930, êste Último suspenso, 
alias em fase dos prepn~ativos, ja bastante adiantada em vir
tude dos acontecimentos de outubro daquele ano, Em 1940 efetu
ou-se o quinto recenseamento ge:::-al do pa:ts, o mais amplo até 
então realizado. não somente quanto à quantidade dos aspectos 
inquiridos no censo demogr&fico, como também quanto ao nÚmero 
de censoo efetuados: o agrícola, o industrial, o comercials o dos 
transpor·tes e o da prestação de serviços, além do demografico. 

~~ t certo que, antes de 1872, se realizaram no pa!s inquéri 
tos demográficos se bem que sem a profundidade de uma pesquisã 
censitária. Foram levantc..11entos .baseados quase sempre em pro
cessos indiretos, estimando-se ou calculando-se a população do 
pais através de métodos cientÍficos da época ou de elementos 
oriundos de fontes várias. Mesmo os censos que antecederam o 
de 1920 se ressentiram de certos senÕes técnicos, já cobertos, 
entretanto,_ pelo inquérito censitário daquele ano, e superados, 
profundamente superados, pelo de 1940, o primeiro que se efe
tuou ., no pais, sob a vigilância se não mesmo a orientação ime 
dia ta do Instituto Brasileiro de Geografia e Estat!sticn. 

5. Ao Instituto caberá, do mesmo modo" e mais imediata ou di 
retamente, a direção do sexto Recenseamento Geral, tal como se 
vepifica do proJeto, Já constitui tal fato uma prova da segu
rança, da .eficiencia, d<il. ... g~antia do ,in,g.uérito censitário pr~
visto. De certo, a existencl.a de um orgao oomo o Instituto fez 
falta aos censos a:!-teriores, mesmo ao de 1920 executadoJ é ce!:_ 
to, sob a orientaçao de um grande mestre, como era Bulhoes Car 
valho, diretor da estatística geral do pa!s4 As dificuldadeã 
ou defeitos por ventura encontrados nestes censos, superam to
davia as . vantagens alcançadas, É que os levon tament os suce-ssi
vos, feitos dentro de periodicidade estabelecida, permitiram 
aos estudiosos, aos administradores, aos técnicos o conhecimen 
to mais exato da realidade nacion~l. Não é inoportuno lembrar 
aqui que os questionários devem ser mais simples e mais práti
cos, com respostas ao alcance de todo.s .. direta ou indiretamen
te, É que, algumas vêzes, êsses questionários são elaborados 
de tal forma que muitos ficam confusos ou impossibilitados de 
os responderem, confusão esta que atinge at~ mesmo aos pró
prios funcionários encarregados do serviço. com real prejuizo 
para a verdade e para o objetivo ~ue se pretende atingir, dada 
a imperfeição dos dados coletados, ou omissão dos mesmos. 

6. · Se os levantamentos de 1872 e 1900 se restringiram ao oen 
so demográfico, já o de 1920 apresentou extensão em p~ofundida 
de, que por sua vez o de 19~0 ultrapassou, A indagaçao "quan
tos somos ?11 foi substi tuid~ como era natural, ~or outra mais 
importante: 11 que valemos?'"• De fato, como atras salientamos, 
o Recenseamento Geral de 1940, pelo número de censos que abran 
geu permitiu a revelação de aspectos pormenorizados da realidã 
de brasileira., não apenas no que diz res~ito à sua população-;
se não ainda ao que toca à. agricultura, a indÚstria, ao comér
cio, aos transportes e à prestação de serviços, É certo que em 
1920 a agricultura. e a indÚstria foram obj eto de levantamento, 
mas não tiveram a profundidade e a. pormenorização, na discrimi 
nação dos elementos i~quiridos, verificadas em 1940, t de ver 
que, com a ,experiência de 1940 e ainda com a contl.nua melhoria 
do aparelhamento dê seus Órgãos técnicos, poderá em 1950 o Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística efetuar êstes in~ 
quéritos com muito maior eficiência. e proveito para o pais. 

?. O Sexto Recenseamento Geral, a que se refere o projeto o
ra em análise, pretende cobrir os aspectos demográficos, agrí
cola, industrial, comercial e dos serviços, e ainda os ~nquéri 
tos e levantamentos complementares que se julguem necesm1r:i.cs7 
No mundo moderno, a ordem politica, social, econÔmica e a~i -
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nistrativa dependem e giram em tôrno do conhecimento exato de 
suas realidades. Sem a perquirição dessas realidades, nada se 
pode planejar com acêrto e pouco se conseguirá no trat~ento 
dos problemas mais i mpor t n.ntes e ur gcn t os da vida de um pa:!.s . 
Seria .supérfluo, pois, di .ze r da j..mportânci a que t erá pe,ra a vi 
da nacional, a. realiz ação dêsse Recens eamento. ApÓs o de 1940~ 
cujos resultados nos deram o conhecimento de nossos r ecursos e 
de nessas possibilidades naquele ano, o p~fs sofr eu transforma 
ções profundas originadas do desenvolvimento econÔmico verifi~ 
cado neste decênio e, em particular, dos reflexos que nos atin 
giram com a guerra que ensanguentou o mundo de 1939 a 1945o A 
oportunidade de conhecermos o ritno de nosso progresso, forma 
que os recenseamentos anteriores, pelo exame dos seus resulta
dos nos permit em ver como se cornportou a nossa evolução nos pe 
r!odos intercensitários. Exclufdos os c ensos de 1872, 1890 e e 
1900, que não cobriram osNsctorcs econÔmicos ou,sociais, já po 
demos hoje fazer oomparaçoes referentes aos perJ.odos entre 192J 
e 1940, como de futuro o poderemos fazer entre êstes e 1950. 

8. Em 1920 possuía o Brasil 648 153 estabelecimentos agrope-
cuários, que aumentnrrun, segundo o censo de 1940, para ..... . 
1 904 589. Houve assim um desdobramento .da propriedade rural 
bem expressivo, traduzido no oumento, em nÚmeros relativos, de 
66%. A área totol. dêsses imÓveis cresceu de 175 104 675 hecta
res em 1920, a 197 720 247 em 1940.. Outro as~ cto a destacar, 
neste confronto, é que o nÚmero de estabelecimentos de área in 
·ferior a 100 hectares, numentou de 463 879 para 1 629 995. NÕ 
·campo industriru, os 13 560 estabelecimentos existentes em 1920, 
subiram para 49 4~8 em 1940, de onde se evidencia um crescimcn 
to de 73%. O capital empregado, que era de Cr$2. 032.290.000,00, 
aumentou para. Cr$ 18.033.237.000,00., enquanto o vaJ.or da produ 
çâo de Cr$ 3.200,670.000,00, . no .primeiro daqueles anos, foi de 
Cr$ 17,479.393.000,00, vinte anos depois. O o enso de 1950 ir à 
permitir-nos, futuramente) comparaçÕes com êstes dois perÍodos, 
e oferecerá vo.liosos subsJ.dios :aos estudiosos - demÓgrafos, e
conomistas, sociÓlogos, jornalistas, etc, - pera os estudos re 
lativos à marcha de nosso desenvolvimento econÔmico, justamcn-= 
·te n~m perf.odo tão perturbado como foi o do Último decênio. 

9, O Recenseamento Geral de 1950 irá mostrar-nos êses aspec
tos econÔmicos igualmente os demográficos e sociais, possibili 
t~do comparação com os resultados de 1920 e !940 e, 9-uando pos 
sJ.vel, com os dos censos anteriores. A execuçao do proximo Re
censeamento se fará dentro das linhas mestras do presente pro
jeto, que, no fundo, apresenta modificações, de al@lm modo, si~ 
nifica.tivas em relação à legisla~ão que presidiu o Recenseamen 
to de 1940. Não somente a experiencia obtida com os censos de 
1940, como ainda o constante aperfeiçoamento da organização do 
I,B.G.E, permitiram modificar, para melhor, as dir etrizes fun
damentais da legislação cens~tária. A~terada em de~ erminadas 
pn.rticularidades, a le gislaçao censi taria anterior na.o fica, 
todavia, preju~icada, Man.téin-se vigorante em suas ... linha.s funda 
mentada. ou or gania a, sofr endo apenas as modific aço es aconsel ha 
das pela prtltioa .~~ Último cens~ e indicadas pela experiênciã 
dos serviços estatJ.sticos no p a.J.s. 

10, Quanto ao pessoal, sua admissão se fará de acârdo com as 
necessidades e pelo perlodo que se fizer necess ário . Se , de um 
lado, a providência tem seus aspectos negativos ~ pGl a. q,Htse i 1u 
possibilidade de aproveitamento de el ementas c apazes~ a título 
precário, o que apresenta, de certo, dificuldades, nao se po
de, por outro lado, deixar de considerar medida de i nequívo ca 
necessidade, t que a estabilidade funcional, no caso, i ri a &Q 
carretar pesados Ônus ao Tesouro, e, em particular, pela manu
tenção, ~pós o serviço censitário, de um grosso contingente de 
servidores, além da capacidade reclamada pelos serviços nor 
mais do Instituto. Acresce ainda a circunstância de que s o:r á. 
posslvel. obterem:se melhor-e.s ·-.elzmentos humanos .. Para_ as fu. tu..~!~ 

......_ 
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tarefas do Instituto pela seleção que se verificará, natural, 
espontânea, som dificuldades, dos mais aptos que se destacarro, 
em prejuÍzo daqueles que queiram apenas ser funcionários pÚ
b~icos. ~ seopre um problema de difÍcil solução para o Feder 
Público 9 a disp ensa, no fim de cada Re~ en~eamento, do pessoal 
admitido, embora a título precário, para o serviço do censo. 
Cremos, porém, ~e com n prática adquirida, possa o IoB 0 G,E. a · 
dotnr um plano que menores dificuldades e prejuÍzos possam trã 
zer a todos, isto é, à . União c àqueles servidores~ -

11. Ver.ifica.dos êstes aspectos normativos podemos assim dizer, 
da organização ccnsitária, passaremos a analisar a parte finan 
ceira, de interêsse mais imediato para esta Comiss';,oo O crédi 
to pedido é de Cr$ 18.COOoOOO,OO, e se destina ao exercício de 
19lt9. Esta importância sorú empregada. nos trabalhos prelimina
res do Recenseamento, inclusive organização de cadastros, pre
paro de mapas censitarios e impressão de questionários, Subse
qtte:r;temente, a part;!.r de 1950, o orçamento · da Rep'liblica consi,Ei 
na.ra as novas dotaçoes reclamadas pela natureza do serviço a 
cargo do Instituto, em cada ano, assim previstas e descrimina" 
das: 

1950 

195~ 
1952 

1953 

Distribuição e coleta dos ques-
t

. , . 
J.onarl. os •••• , •••• , ••••• ~ ••• , 

Codif~caçªo e apura_ção , ••.•• ~. 
Codifl.c aço.o, apur aç ao e sistema 

tização •• ••. •• •• · •• ••• ••••••• -; 
Publicação dos resu~tados ••••q 

MilhÕes 
de Cr$ 

Í6Ó 
25 

30 
17 

12, Pela importância de que se reveste a compara~ãot passa~e
mos a examinar o quantitativo ora pedido ern . reLaçaQ as despe 
sas _c<msitá.rias de 1940~ Para o quinto Recenseamento Geral, o.G.._ 
despesas elevaram-se a Cr$ 155.352.000~00, en~anto o custo do 
de 1950 é calculado em Cr$ 250,000.000 9 00& Tendo-se em vista a 
elevação de salários, a alta dos preços das utilidades, em par 
ticu1ar doo materiais :c1ais necessários ao censor - papel, tin:; 
ta, máquinas, trabalhos gráficos, etc~ - é d~ convir quo o au
mento estimado se si tua em plano razoavel. Sa.o os trabalhos de 
impressã.o, distribuição e coleta de questionários, de codifica 
ção e de apuração e tabulação que reclamam maior dispêndlo, ui 
trapo.ssondo as despesas previstas para 1950. às verificadas em 
1940, quando, nestes encargos, foram gastos Cr$ 89.373.000,00o 
Em relação à despesa realizada com o censo de 19~0, a despesa. 
prevista para 1950, apresenta um aumento absoluto de Cr$ •••• 
9~.648.ooo,oo, ou sejam, em nÚmeros relativos, 38~; se levar
mos em conta o nível percentual do aumento de sal.arios e do pre 
ço das utilidades imprescindÍveis ao censo, muito superior à= 
quele nÚmeroJ é de convir que a estimativa feita assenta em um 
sadio e 1ouvave1 · critério de economia. 

13. Seria supérfluo salientar que se torna indispen.Sávelàper 
feita execução do Censo de 1950 a colaboração dos Governos Es~ 
taduais, Se tal providência, ou sugestão, não se incorporou à 
lei, deve, todavia, ser l~nbrada, de modo que possa o Institu~ 
to contar com esta colaboração, que é sobremodo vantajosa e v~ 
liosaJ pela ligação direta dos governos estaduais com autorid~ 
des, orgãos1 entidades, · etc., existentes no âobit: da .. respect.!_ 
v r; jurisdiçao, Estamos certos de que tol cooperaço.o nao fult f!
ra ao Instituto, que, de sua parte , tem dado aos Estados nao 

' , ~. , • - , # somente apreciavel assistenc~a tecn~ca, se nuo tonbem p~o fl.-
cuos estudos proporcionados pelos levantamentos estatíst.ioos 
realizados, Aden,ais disso~ dos resultados censitários muito se 
rá possível apresentar em proveito da orientação adt.!!inistrati-; 
vo. dos Estados. É que aspectos ligados as aglomeraçoes demo~a 
fie o.s , à população em idade escolar, à distribuição dos s<:us 
nÚcleos industriais, às condiçÕes de sua produção agropecuária 
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e a outros, possibilitarão aos Governos Regionais fixare1;1 dlre
trizes mais consentâneas com as resnectivas necessidades e ob
servadas as possibilidades de que dispÕem. 

14., Por ~utro lado! ounrre constderar que do censo demográfico 
ser a. poss~vel estabeleocr-·Se um confronto com o nosso quadro e
lei~oral. De fato, sa.be-se que, dion te do volume de nossa popu
laçao, o nosso eleitorado é quase insignific~te ·numericamente 
falando. Com os dados que o censo ~oporcionar, pelos lev~~ta.
mento~ relativosNà idade e ns condiçÕes de alfabetização da po
pulaçao, ver-se-ao as falhas existentes no olistwnento eleito
ra~, · isto é, ~que~as pessoas ~ue, estando co. condiçÕes de ser~ · 
le~toras, fogem desse dever c~vico, do cumpr1nento dessa. obriga 
ção para. com a. Pátria. t un aspecto êsse não so1;1ente de nature 

l 't· ~ , i -za po ~ ~co., mas profundamente o~v cai que merece a.preciado e 
providenciado no estudo que proporcionar o sexto Recensecmento 
Gornl do Brasil. 

15. Por tudo que aqui foi exposto, opino pela aprovação do pro 
jcto, com o que estaremos contribuindo para que se leve a efei
to um passo da 1;1a.ior relevância na vida nacional, pelo muito <:pe 

, t ~ 

sera proveitoso, para o pa.J.s, a realizaçao do Recense'JI!lento Ge-
ral de 1950. E porque assim pensamos não nos resta senão· espe
rar que dos resultados do Censo de 1950 se colham as observa
çÕes ditadas pelo que nos revel~rem os dados a apurar. Somente 
assim será possível, objetivamente, sabermos quanto somos, no 
rit~o de nosso crescimento demogrático1 e mais do que isso, so
bretudo, sabermos o que volemos. Pois e justrunen te neste aspec
to que sobreleva o valor do Recenseamento de 1950: o de nos pro 
porcionar o conhecimento das nóssas .condiçÕes existenciais, dos 
nossos recursos, das possibilidades de que somos capazes, além 
de outros, nos setores agropecuário, industrial, comercial e dos 
serviços. 

Sala das ComissÕes, em,8 de fevereiro de 1949.- Iv~~~~ui 
no, Presidente.- Ismar de Goes, Relator,- Alfreu. ... Neves.,- Dur
Vã'l Cruz.- Andrade Rnmo'S:"-Viõtorino Freire,- /n7spf!sian,~ax
tin.~-;::--Rodolfo de 1!1~ an~.- Mntias <51Jiij>I'õ';11 ~ar~o do · -ooio 
Nacional de íb/2719~ 

Entretanto, o assunto voltaria a ser considerado pela Comissão 
de Finanças, dando cnse jo ao Parecer ng 71, de 14 de fevereiro de 1949, ae_ 
sim redigido: 

"Esta Comissão ~ulgou por bem, antes de se manifestar sô
bre a abertura do credito especial de Cr$ 18.ooo.ooo,oo (dezoi
to milhÕes de cruzeiros) solicitados para o presente ano, bai
xar o processo em diligência a fim de que pelo Instituto Brasi 
loiro de Geografia e Estatistica, fÔsse discriminada a aplica
ção da referida importância. 

Prestado o esclarecimento pedido, a discriminação foi jul-
gada razoável pela Comissão. 

Sugere, ainda, a Comissão que, como emenda de redação, se
ja o art. 6g do projeto, assim redigido: 

Art., 6g -Fica o Poder Executivo autorizado c. abrir ao Ins 
ti tu to Brasileiro de Geografia e Estatística o crédito especial' 
de Cr$ 18. ooo. 000,00 (dezoito milhÕes d·e cruzeiros), para ocor
rer aos encargos do Sexto Recenseamento qeral do Brasil, 

Dessa forma, dá o seu parecer favoravel. 
Sala das Comissões, em,l4 de fevereiro de 1?49,- Ivo . d'~i 

no, Presidente.- Ismar · ~ ~' Relator.- Vespas;t-.an~ Martllls .... 
. lífredo Neves.- Andrade Ramos.- Durval Cru~~- ,Yi~torino Freire. 
- Rodolfo de Miranda.,- Mat~as Ol:unpio&" (Diario C:o Congresso Na 
ciÕnal de Ib/2/1949). -

Requerida u~gência em 23 de fevereiro, o Projeto ng 3 (1 221-A, 
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na Câmara) foi incluÍdo na Ordem do Dia de 5 de março de 1949, sendo, fi
nalment e aprovado (1) . 

Depois de decretada pel o Congresso Nacional o. Lei foi so.ncionada 
pelo sr. Presidente do. RepÚblica c~ 13 de Q~rço de 1949 9 to~do o ng 651. 
A 23 de março de 1949 , o Diário Oficial da RepÚblica publicava-a: 

DispÕe sôbre a r ealização do VI Re 
censeo.>nent:) Geral do Brasil. 

O Presidente da RepÚblica : 

Faço so.ber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Artigo 1 g - O Sexto Recenseamento Geral do Brasil , p~evis
to para. 1950 , será r ealizado na conformidade das disposiçÕes do 
Decreto-lei n g 969, de 21 d.e dczeabro de 1938, con as oodifica 
ções estabelecidas na ~esente Lei . 

(1) Em plenário os debates se descnvolveran , na sessão de 25 de 
f evere iro., dentro da seguinte .ordem : 

I O SR. ffiESI1HNTE · ... Continu.a. a hora. do expediente. Se oaia .. 
nenhum Sr . Senador deseja usar da palavro., passa- se a 

ORDEM DO DIA --
Continuação do. votação , em discussão Único., do Pro 

jeto de Lei da CÔI:lara ng 3 , de 1949, que dispÕe sô= 
bre o. realização do VI Recenseooento Geral do Brasil. 
(IncluÍdo eo virtude de u.rgêncio. concedida eo 23-2-
49). 

Quando, na Última sessão , se ia proceder à votação da ece~ 
da ng 2 , verificou-se fo.lto. de nÚoero. 

O SR. APOLÔNIO SALLES - (Pela Ordec) - Sr. Presidente, de
sejava saber se a emenda ng 1 já foi votada . 

O SR . PRESIDENTE - O Senado h~via concedido preferência pa 
r a votaçÕ.o da enendãl ng 2, de autoria do Sr . Senador Farreira de 
Souza. 

O SR. APOLnNIO SALLES - Seo prejuÍ zo da de ng 1? 

O SR. PRESIDENTE - A de ng 1 será votado. oportunamente. 

O SRo APOLÔNIO SALLES - Agradecido a V. Ex. ~ , Sr . Pr esid~ 
te. 

O SR. BERNARDES FILHO - (Pela ordec) - Sr . Presidente , po
derio. V. Ex . ~ inforoar se , pela list·a de pr esença, hÓ. núoero su 
ficiente de Senadores para a votação? 

O SR . PRESIDENTE - Aoham-se · presente 34 Srs . Senadores . 

O SR . BERNARDES FILHO - Obri gado a V. Ex.~. 

O SR . PRESIDENTE - A emenda do Senador Ferreira de Souza 
teve parecer contrário e vai ser lida para conhecicento do Sena 
do. 

O SR . 3g SECRETÁRIO, (servi ndo de l g) , procede à 
do. seguinte 

EMENDA 

N2 2 

Discrimine- se a verba da seguinte forma: 

leitura 

I - Planejamento geral do rec ens.eamen-t·o-; dosde a fase de 
estudos dos questionários e instruçÕes ao estabelecimento dos 
modelos para publicação dos resultados - Cr$ 500. 000 , 00 . 
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§ 1g - Serão realizados , em 1950, além dos Censos Demográ
fico , AgrÍcola, Industrial, Comercial, e dos Serviç ost · os inqué 
ritos e levantamentos complementares que forem julgados necessã 
ri.os. 

§ zg - O objeto, a extensão e a profundidade de cada cen
so , e as unidades censi tárias e suas caracterÍSticas, serão de
terminados e definidos em regulamento. 

Artigo zg - As atribuiçÕes conferidas à Comissão Cens itá
ria Nacional pe lo Decreto-lei ng 969 serão exercidas ·pela Junta 
Executiva Central do Conselho Nacj_onal d e Estatística. 

Parágrafo Único - As Comissões Censitárias referidas no ar 
tigo 82 , letras a e b , do Decreto-lei ng 969, terão por finali
dade exclusiva ~xiliar o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatís.tica nos traba1hos de propagahda do Recenseamento e de 
preparação da opinião pÚblica., 

Artigo 3g -Será criado na Secretaria-Geral do Instituto 
Brasileiro de. Geografia e Estatística, em caráter transitÓrio e 
com. o en car go exclusivo de executar a operação censitária pre
vista no artigo 1g, o Serviço Nacional de Recenseamento . 

. . 
§ 1 g - O pessoal necessário à execução do Recenseamento se 

r á admitido a titulo precário e dispensado - tão logo sejam con
clu!das as tarefas que lhe forem atribuÍdas. 

(Con t~· da Not/l 1) 
II - Impressão de 15 milhÕes de questionários do Censo De

mográfico , 2 , 5 milhÕes do Censo Agrícola e 650 mil dos Censos 
EconÔmicos, aproximadam ente Cr$ 300,00 o milheiro , em média -
Cr$ 6 . ooo. ooo , oo . 

III - Realização de uo pré-censo, para prova dos instrumen 
tos de cóleta e treinamento de pessoal, abrangendo um nÚcleo de 
mográfico de 50 000 habitantes e compreendendo tôdas us fas es 
dos Censos - Cr$ 300.ooo,oo. 

·. 
IV - Impressão de material de expediente e de contrÔle dos 

diferentes Censos - Cr $ 1.2oo.ooo,oo. 

V - Distribuição dos questionários a todos os Municípios 
t - , b do p~s , compreendendo nao so as despesas com em alagem, como as 

de frete , carreto , seguro , etc., de cêrca de 20 000 volumes 
Cr $ 2 , 000. 000, 00. 

VI - Instalação dos serviços na Capital Federal, compreen
dendo aluguel de pelo menos 1 000 metros quadrados durante (6) 
meses , equipa:1ento , adaptaçõ es , etc . - Cr$ loOOO,OOO,OO. 

VII - Preparo de pessoal especializado , para as funçÕes de 
chefia, compreendendo seleção e aperfeiçoamento de sessenta(60) 
servidores no Rio de Janeiro e cento e vinte (120) nos Estados 
e TerritÓrios, durante um mês - Cr$ 8oo.ooo,oo. 

VIII - Instalação das Delegacias Regionais e funcionamento 
das mesmas, durante oito (8) meses, compreendendo pessoal e ma
terial - cr~ 4.ooo.ooo,oo . 

IX - Trabalhos preliminares , compreendendo atualização de 
cadastros c~ todos os MunicÍpios; l evantamento de efetivos pre
diais e domiciliares; fixação de zonas censitáriaG; organização 
de tábuas itinerárias; preparo de m&.pas, plantas e cartas , etc. 
- Cr~ 2oooo.ooo,oo. 

X - Despesas diversas, não previstas e eventuais 
' 200. 000 , oo . ' 

Saia das SessÕes, em 16 de fevereiro de 19~9· 
de Souza. 

Cr$ • 

Ferreira - -
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§ 2a - A admissão do pessoal será condicionada, sempre que 
poss!vel e em face da natureza das funções ou das condições lo
cais , a prévia dononstrnçÕ.o de capacidade em prova pÚblica. 

~ 3g - Nas dife~entes fases da realiz~ção do r ecenseamento 
poderao ser aproveitados t sem prejuÍzo das suas atribuiçÕes nor 
.l!lais , os serviços peraa.nen tes de estatística que se e.."lcontrem 
sob a administração direta do Instituto . 

§ 4~ - Poderá, ainda, o Instituto valer- se, para. a realiza 
ção do Recenseamento , da col~boração especial que lhe possam 
prestar os demáis Órgãos integrudqs no seu sistema. 

(Conto da Nota 1) 

O SRo PRESIDENTE - Em votação a emenda ng 2, de autoria do 
Senador Ferreira de Souza. 

O SR. SALGADO FILHO (lf) ~Para encaminhar a votação) - Sr-. 
Presidente, na penÚltima sessao 9 tive oportunidade de, na ausên 
cia do ilustre redator dessa emenda, dizer algumas palavras nÕ 
sentido de apoiá-la, porque eu havi a sido o autor do pedido de 
diligência a fim de que se discriminasse a verba de dezqito mi
l hÕes d e cruzeiros para o serviço censitário. Tive ensejo, en
tão , de realçar os méritos do Instituto, most r ando a importân
cia dos serviç~s de es~at:!.stica que , numa organização _ governa 
mental ou economica , sao a base de qual.quer estudo ou delibera 
ção . Sem estat1stica, hoje , nada se faz. O Institu t o Brasilei= 
ro de Geografia e Estat1stica , superiormente admi nistrado , vem 
preenchendo grande l acuna tjUe existia na administração federa1 . 
Recebi uma carta do Secretario Geral daquel e Instituto; cujo no 
me declino com grande sirupatia e admiração , o sr . Rafael Xavier, 
um grande técnico em organização e um patriota pelo devotamento 
ao s?rviço pÚblico . s .s . supÕe qu e as minhas_con~idera)ÕBs de
corr~am do equívoco de pensar que esta dotaçao nao esta sujeita 
ao contrÔle do Tribunal de Contas. Ao contrário disso , susten
t ei que est á sujeita a êsse contrÔle, que, no entanto , deverá 
ser feito 11a posteriori". E , coerente com os meus votoe anterio 
r es, mantive a opinião de 9ue não é poss{vel conceder-se tãovUr 
t osa verba sem discriminaçao de seu emprêgo , ai nda mesmo quandÕ 
rotul<:lda de auxilio. Assim fo i me1;1 voto em relaçÕ.o a um proje
to beneficiando o Estado do Mara.nhao que, tendo certa obra a a
tender, pedira ao Executivo, c êste enc~inhara ao Legislativo , 
mensagec sol icitando me ios para execução do empreendimento . O~ 
tr os Estados pleitear.:llll i gual favor , sem apresentarem, no entan-

·!to, o programa daquilo que desejavam r ealizar . 

O Sr . José América - Pediria licença a v. Ex.~ para pende• 
rur que uma coisa é programa, é pl ano , e outra a discriminação. 
Dese jo acresc en tar que temos concedido . vultosos créditos espe
ciais, sem que nenhum dêles haja sido sujeito a discriminação , 
que é feita , rigorosamente, de acÔrdo com as exigências consti
tucionais, quando se cogita de dotação orç amentári a. 

O SR . SALGADO FILHO - NÕ.o discuto , nem procuro estab elecer 
confusÕes entre plano e dotação. 

O SR . SALGADO FILHO - Evidentemente ; mas , o que dese jo mos 
trar, é minha coerência de não conceder créditos globaj_s sem sã 
ber os fins a que se destinam . 

O Sr. José América - Quanto aos fins , V. Ex . ~ tem tÔda ra--zao. 
O SR . SALGADO FILHO - Bem sei que as hipÓteses são diver

sas , mas o meu ponto de vista é o mesmo. Já tendo- me manifesta
do no sentido de que não se deve conceder verba global, a um Es 
tado que pede auxÍlio dos cofres f 2derais para e~ecução ~e o
bras, sem a competent€ discriminaçao , penso tambem que n::..o se de 
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§ 5g - Os servidores dos di f er entes. Ór gãos do Ins ti t u t o, 
quando postos à disposição do Serviço Na.ci onal de Recenseamen
to , poderão perceber , nlfm dos vencimentos e salários de seus 
cargos , gratificaçÕes d.e funçõ.o, nos t e rmos do cpe ficar previa 
t o em regulamentao -

Artig-::> lrg - .O regu~amento do ServiÇo Nacional de Recensea
mento , cujo projeto nora apresentado rela Junta Executiva Cen
tral ao Poder Executivo , para aprovaçao, dentro do prazo de ses 

N ~ -

senta dias a partir da publicaçao desta Lei , fixara as a.tribui-
çÕes dos diferentes Órg~os e os direitos e deveres do pessoal a 
ser admitido nos -trabalhos censitários , nus condiçÕes previstas 
no parágrafo 1g do artigo 3g, 

( Cont . da Nota l) 

ve dá-ia para ser aplioada em serviços censitários -, sem ·a espe• ' 
cificnção do seu emprêgo. t bem verdade, como diz o ilustre Se 
cretário Geral , que há necessidade de certa movimentação dessas 
v·erbas. Mas, se isso é verdade - com o que estou de acÔrdo -não 
é de todo impossível conceder-se uma verbn , em que possa haver 
a f l exibilidade de que Sua Ex . ~ fala; tratando-se , porém, de 
crédito vultoso como êsse1 de dezoito milhÕes de cruzeiros , par 
te de uma verba de duzentos e sessenta milhÕes de cruzeirosl ã 
ser pedida para a execução dêsse vasto plano consitário, reco 
nhecidamente d·e grande necessidade, a mim me parece mau prece 
dente a faLta de discriminação. 

O Sr~ ApolÔnio Sales - Segundo estou informado pe lo autor 
d a emenda , o nobre Senador Ferreira de Souza , a discriminação 
que foi objeto da emenda, decorreu da res~osta recebida do pró
pr io Instituto1 dizendo que pretendia empregar os recursos soli 
c itados , de acordo com essas normas. 

O Sr. Aloisio de Carvalho - A infor mação fo i prestada à Co 
missão de Finanças . ~ 

O Sr. Apol Ônio Sal es - E o Senador Fer reira de Souza valeu 
se dela para redigir sua emenda. v. Excelência há de ver, aliG 
de acârdo com seu p onto de vista , que essa d i scriminação per mi
te l arga f l exibilidade, No item VI II , por exemplo • se diz: 

"Instalação das delegacias r egionais e fu n cionamen
to das mesmas, durante oito m.eses , compr eendendo pes
soal. e material , Cr$ 4-., 000.000 , 00". 

Nest a v erba estão incluÍdos vários itens devidamente especifio~ 
d os . 

O SR ~ SALGADO FILHO - Vej o·, com pr azer , que o i l ustre Sena. 
d or a.parteant e , meu nobr e amigo ApolÔnio Sales ,. está. de acêr dÕ 
comigo . 

O Sr , ApolÔnio Sall es - Perfeitamente . 

O Sr, José América - Penso que o nobre Sena dor Apol Ônio Sal 
l es não t em razão ~ A Comissão de Finanças teve necessidade de 
saber qual a apli:c ação d~ssa imEor tê.ncia e .. a resposta foi no se~ 
tido apenas , de justifica-la; nao !,;ouve propriamente ~scrimina 
ç ão. O que houve foi a d eterm~naçao de dotar os serviç~s com~ 
cursos necessários; mas isto nao importa em discriminaçao . 

o Sr, ApolÔnio Salles - Penso que não esclareci bem; O que 
· pre tendi deixar claro foi que o nobre Sonndor Ferreira de Souza 
r-edigiu a emenda., . 

O SH, Pi.lESIDENTE (Fazendo soar os tfmpanos) - Peço l i c ença 
para ponderar ao Senador Salgado Fi~o que os dez minutos de 
que dispunha para · encaminhar a votaçao já estão esgotados. 

O SR_ SALGADO FILHO - Quem está. usando da palavra!' n o mo
mento, não sou eu , mas prometo a v •. Ex. ~ terminar imed~atame nt~ 
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§.~ l!'i - ·Serão· observadas no re·su~·amento, ,dentro. dôs . l~ites · 
o.conse1hltd:O's. p.ela. experiêncio. bro.sileira.r as r ecomendações bai
xadas pelo Instituto. Interonerlcnno de Estat:f.stica, relativrunen 
te no. Censo das .Américas de 1950. -

§. 2g - O reg,llamonto proverá..· a que os resultados gerru.s e 
prGvisÓrios dos diferentes censos estejam divulgados até dois a 
nos , no máximo, da data da execuçD.o do l evantrunen to .. . 

Artigo 5g - f .I:J dec~uaçÕes prestadas par·a. o. exeou çã.o do r e 
cens eamento terão caráter confidencial, nos precisos termos dÕ 
ru'tigo 5g e seus parng-.co.f os do Decreto-lei ng 969, de 21 de de
z-embro de 1938. 

(Cont. da · No~~ 1) 

O Sr . ApolÔnio Sall es ·- .. :Peço licença . apenas para t -erminar 
meu aparte • . Estava dizendo que o nobre Senador Ferreira de Sou 
za não apresentou emendo. no sentido que se está pretendendo dar. 
S.,· .. Ex.~ , desejou apenn.s oferecer um alvi tre , ~iado mo.is pela 
divisão das verbas, .. aliÓ.s t .. de acÔrdo c·om o proprio Instituto Bro. 
sileiro de Geografia e Estat:f.stioa. . -

. , . . O SR. : SALGADO FILHO - Da.' .discussã.< o que se deduz é que o 
prop~io Instituto, ao encaminhar ao Governo seu pedido de ver
bo.r - fêz a · discriminação~ 

O Sr ... . José · Américo - Fê;.;la· para justificar-. a despesa . 

O SR, _SALGADO FILHO - O que o Senador -Ferreira de Souza fêi 
foi sugerir atravé.á de emenda, .. que se incluiss e a discriminação 
da verba • . A medida é salutar , . po~s nã.o se deve conceder dotação 
global .. .. Estou c erto que o Instituto não a . desviará, mas outras 
i nstituiçÕes p~derão fazê-lo , . afast~do-se, do fim colimador .. Dal 
estar eu de acordo com a disc·riminaçao. . . 

O Sr . ApolÔnio SOlles - De acôrdo oom v •. Ex . ~ • . 

O SR . SALGADO FILHO - Amanhã , . outr as verbas nas mesmas ·Oon 
. - - , . -diçoes serao peÇlidns. Assim t . desde ja~ . desejo f1.rmar .meu ponto . 
de vistat ~ual o· de reputar de grande utilidade que a discrimi• 
nação faça pnrte do p~ojeto. · 

O Sr • - A~oysio de Carvalho - t preciso. ·f iqu e bem claro não 
haver· a menor dÚvida quant.o à idoneidade dos diri-gentes do I ns ... 
tituto, . uma das nossas ins.tituiçÕes mais bem organizo,~s e cujos 
diri .gen tes· são verdadeiros v.o.lor es da ip.te.gridade in_telectual . e 
moral . do pOÍ_s. · 

, . . ~j 

O Sr •... Jose .Americo -
dêsses trabalhos e evito.r 
tação da emenda. 

Devemos ,reconhecer-- também a . urgência 
que sejam r etardados devj_do ,}: apresen 

' -
O Sri ., S'ALGADO FILHO - SÔbre a alta moralidade dos dir·fgen• 

· tes dêsse Instituto, posso ~ar t estemunh.o pÚb~ico ,., pois os con!:~ 
ço e tenho grande sat.isf·açao em ver uma das obras que criei, tao 
bem dirigida ... Meu. ponto de vis'ta está,. alias,_ coerente com os 
votos por· mim proferidos e que manterei no futura •. 

O sr. . José América - Peço licença para ponderar ao nobre 
oolega q'ue t . em se tr.at ando de crédito especi'nl., V. Ex.~ não tem 
votado· nesse se:;tido •. Os c·r é.ditos especiais· têm sido g~obais, 
qua..s e s ~ ex c e ç-a.o ... 

O SR .... S·ALGADO FILHO - Vossa Excelência t em mel:hor. memói•i_a 
qu:S: eu:: n.ão posso·,,, de pronto •·· respond.er-l.l~e,.. 

·O Sr~ José Amêrico· - tsses c~éditos passam pelas 
mãos todo~ os dias. 

n.ossns 

O SR.., SALGADO FILHO - Que eu . t .enha' sido ~elator não me re
c.ordo de llnver- votado no sentido que Vossa Exo.e.l:êncfa a.l.egao Se 
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Artigo 6g - t ~berto ao Instituto Brasileiro de Geograôa o 
Estatística o crédito especial de Cr$ 18. 000 . 000 00 (dezoito mi. 
lhÕes do cru~eiros), a titulo de auxÍlio , para o~orrer aos en= 
oar gos do Sexto Rccense.::tmento GAral do Brasil. 

P , f'· o , ' _ aragra o un~~o - ~ recursos necessarios a integral exe-
cuçao dessa operaçao serao C •) nsignados 9 a partir de 1950, no Or 
çame~to Geral da gep~blica, na Verba 3 - 06 - AuxÍli~s, Cont~i= 
buiçoes e Subvcnçoes , atribuÍda ao Instituto Bras ileiro do Geo
g-t'afia e Estatístico.. 

_ Artigo 7g - Esta lei en ~r ará. ez:1 vig9r na data de sua pu b:!.!:_ 
caçao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

Rio de Janeiro, 13 de março de 1949; 128g da Independência 
e 61g da RepÚblica. " 

EURICD ·G. DUTRA l 

Adroo.l.do Mesquita da Costa 
Corrêa e Co.stro . 

(Cont. da Nota 1) 

o fiz alguma vez, foi baseado na palavra do relator que declnrn 
va estar a verba devidamente discrimin~da. Se o contrário acon~ 
t eceu~ não posso de pronto reconhecer ou negar . 

O Sr. José Américo - t norma nao haver discriminação , em 
se tratando de crédito especial . ' 

_ O SR. SALGADO FILHO - ~ste o meu pensamento , Se alg-..1ma vez, 
nao me lembro - votei errado , o voto que agora esto'À proferindo 
é concionte. Assim procederei sempre: quando se tratar de crédi 
to global, exigirei sua discriminação. i':ste , Sr. Presidente-;" 
o meu ponto de vista. (Muito bem; muito bem). 

O SH . ISMAR DE GÓES* (Para enc~inhar a votação) - Sr. Pre 
sidente , _fui o relator, na Comissã~ _~e Finanças, _do projeto crã 
em votuç~o. Devo declarar , antes de tudo, que nao assinei ore 
~uerimento de urgência e , por isso, sihto - me à vontade para d~x 
alguns esclo.recimentos a respeito do.s cm~:>ndas apr-<2.Sento.do.s pe
l os ilus treR Senador os ApolÔnio Snlles e Ferr ~-\.r.~_ ~e ~ouza~ 

O Sr. ApolÔnio Snlles - Mesmo que V, Ex~ ~ tivesse as~inado 
o r equerimento de urgência; ai~do. assim teria mi toridude m~o.,.{U 
para discurtir , com profici ência , o o.ssun to . ' 

. O SR . ISMAR DE G0ES - Muito obrigado a V. Ex.~. AnD.lison
.do a s emendo.s em conjunto, o Helator procurou mostrar que a ver 
bn destinada ao Serviço de Recenseamento é norma1. embora periÕ 
dica e que, por isso , deve constar dos orçamen~o~ gerais . E se 
no artigP 6@ do presen te projeto se abre um ored~to especial de 
18 milhoes de cruzeiros para ocorrer às des~enas preparat0rias 
dêste ano, é po~que o processo se atr~zou na C~ara dos Depu~a
dos. Data de ugJsto pass~do a exposiçao de mot1vos do I.B,G .~ . , 
e sone.."ltú agcra dÓ. o projeto entra•ia no Senado 1 nesta convooa -; 
ção extraordinária. Procurei, no parecer , demonstrar o que e 
o I o B 0 G .E ~ dentro dos nossos quadros administrativos, e citei o 
art., 2lt da sua. l ei orgÔ.:llcc...t 

110 importe das consignaçÕes que lhe estipularem 
os ~~amentos ~ ~nj~~ das unidades pol~tic~? e d~s 
munici:;?ios~ recursos ~s~es qae · se .S~~_:a:ao ~lX.l.
l~os a o Inõtituto e scr~o ent~~ ~ av.otas ~e~ 
-.. .... -to' ----·-~ -- --- -t !' a~ a di a.;·. t .:ul as ; ' • -- -

E mais: 
"que o.s import.âno·.:ta.s dos créditos que forem aber-

~ , i tos a seu favor 9 recursos esses ~ue tambem se co ns -
derarõ.o auxl.lios e s erÕ.o pagos ~ umuãfV~li.-:---
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O REGULAMENTO DO CENSO - --
Preparado também pela Comissão de Planejamento Censit,1xio, o pr~ 

jeto do Regulamento que deveria. o:::-denar e guiar ~ execução das 011eraçoes 
do VI Recenserunento Geral do Bra..s:!..l fo:t sutmetido à Junta Executiva Cen
tral e por esta aprovado, conforme resolu.ção nil 327, de 11 de maio de 19L~9, 
tendo sido, depois$ encaminhado o.o Govêrno. NÔle foram estabelecidas as 

• • ,.., ~ - I normas que cond~zl.am com o pensamento do. Comisso.o quanto as funçoes especJ. 
ficas do Serviço Nacional de Recenseamento, limitando-as, dentro do seu pon 
to de vista, cxc lusi vamen te ~s atividades técnicas. Atendi.a ... ge assim, "a. Ü 
ma norma que parece tornar-se cada vez mais imperativa. na execução dos ser 
viços pÚblicos'', conforme expressões do "rtegistro de trabalhos referentes 
aos meses de março e abril de 194811 da Comissão de Planejamento Censi tório. 

(Cont. da Nota 1) 

Pelo artigo 25, a lei orgânica também mostra que a vida fi 
nanceira do In.s ti tu to 

"seró. reguladt:l por orçamentos anuais a.provado s p~ 
lo Conselho Nacional de Estatística" ••• 

Verificamos, assim, quo a vida financeira do Instituto é regida 
de modo especial e que, desde 1936, a mesma fÓrmula é adotada. 
t claro que poderíamos modificar a lei; mas, Sr. Presidente, 
creio que deverÍamos, antes de alterar os artigos 24 e 25, que 
regulam a vida do Ins ti tu to, examinar tôda a sua lei org3.nioa 
e não derrogá-la, como se pretende, em um simples dispositivo • . 
Cumpre-me escla"t"ecer, bem assim, que a expressão 11a.ux1lio 11 nã~ 
deve ser entendida na acepção usual, empregada que foi apenas_a 
falta de melhor termo para caracterizar a forma. de ccntribuiçao 
do Govêrno Federal para manutenção do Instituto, 

O Sr. ApolÔnio Sales - V. Ex.~, ao que parece, labora em e 
quivoco, por rusência do Plenário quando se votou a primeira e-= 
mend~. No oomunto, está. em vutaçÕ.0 a sogundo. er.1enda., rofcre.nta. 
não,o.o crédito especial, mas à discriminação d~ verba. 

1
0 SR, ISM!I.H DE GÓES - Chegarei lá.. Seja-me permitido, ago

ra, ler um trecho do parecer. Os nobres colegas ajuizarão, 
11No caso da realização de um rec enseamento, prin

cipalmente na sua fase de organização e dos traba
lhos preparatórios, dificilmente se poderia exigir u 
ma discrioinação, som grav~s prcjufzos para o servT .,. 
ço. A complexidade do levantamen~o, que se caracter~ 
za ~ela simultaneidade de operaçoes da mais variada 
especie c pela necessidade de conformar-se a prazos 
rfgidos, sob pena de tornar-se mais custoso a _c ada 
momento, desa.conselha e dificulta mesmo a fixaçao de 
normas orçamentárias similares às que se baixam para 
execução do trabalhos administrativos de ~otina. A 
distribuição de verbas, num serviço de tal natureza, 
é sempre susce:pt:lvel de sofrer modificaçÕes, Nio quor 
isso dizer que a globo.l:Lzaçã.o do recurso a ser conce 
dido importe na rua O.J:?lic ação arbitrária, Vemos nõ 
orçamento, aznj.Úde, verbas globai.s que são discrimina 
das po"t" lei." 

Na parte orçamentária, relativa ao Ministério da Educação, há 
infinidade de verbas globais discriminadas por lei. 

O Sr, ApolÔnio Sales - Especificadas por lei ·é o que V. Ex~ 
quer dizer. 

O SR. ISMAR. DE GÓES - A organização da vida financeira do 
In.stituto acha-se igualmente a cargo da. Junta Executiva Centrai. 
constituf.da de repr E~sentantes de todos os Ministérios, . Ma.j_s a:i.n 
da: como esclareceu o ,nobrc Senador José .América, cn1 brilhantes 

. apartes ••• 

í 
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Em 20 de maio de 1949 o projeto subia à consideração do Sr. Pre
sidente da RepÚblica, acompanhado do seguinte ~fÍcio: 

"Tenho a honra de su bmctc:r à consideração de Vossa Excelên 
cia o anexo projeto de Regt.!lamento para a realização do VI Re:' 
o enseamento Geral do Brasil, aprovado, na conformidade do que 
estabelece o art& 4g da Lei ng 651, de 13 de março do corrente 
ano, pela Junta EXecutiva Ccn tral do Conselho Nacional de Esta
t:l.stica. 

2. O projeto em referência complementa as disposiçÕes da men
cionaO...a Lei ng 651, sem entrar, todavia., naqueles pormenores pro 
priamente de organização e estruturação de s~rviços usuais em 
regulamentos, Esta orientação decorre da circunstância de compe 
tir ao Conselho do Estatistica, em virtude não apenas dos dispÕ 
sitiv.os da Lei oensi tária, mas também dos pr ind.pios consubstan 
ciados na legislação orgânica do Instituto e anteriormente recÕ 
nhecidos pelo Presidente Eurico Dutra (despacho de 5 de outubrÕ 

(Cont • da No ta 1) 

O Sr, José ~érico - Obrigado a V. Ex, g. 

O SR, ISMAR DE GÓES- ••• à verba global não é dada aplica 
ção arbitrária, sem que isto signifique ausência de prestaçãõ 
de contas; ~o contrário, o Tribunal de Contas recebe a verba dis 
criminada, já depois de aplicada. Assim sendo, Sr, Presidente7 
por uma questão de ordem legal - porque a lei or~ânica do Insti 
tuto está em pleno vigor - não vejo razão, nem mesmo de ordezn 
prática, para a discriminação da verba, Eis porque dei parecer 
contrário à emenda Ferreira de Souza. (Muito bem). 

O SR, PRESIDENTE - Mais nenhum Sr. Senador pedindo a pala
vra, vai-s.e proceder à votação. Os Senhores que aprovnm a emen 
da, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O SR. APOLÔNIO SALES (Pela ordem) - Requeiro verificação 
da votação, 

O SR, PRESIDENTE - Vai-se proceder à verificação da vota
ção, solicitada pelo Senador ApolÔnio Sales. Queiram levantar
se os Senhores Senadores que votam a favor da emenda. (Pausa.) 
Queiram sentar-se os Senhores Senadores que votaram a favor e 
levantar-se os que votam contra, (Pausa,) 

Manifestaram-se pela aprovação da emenda 9 Srs. Senadores 
e contra, 20, · 

· Não há número. Vai-se pro ceder à chamada. 
Os Senhores que aprovam a emenda. responderão "sim"; os que 

a rejeitam dirão 11não 11 • 

Procede-s e à chamada. 
Respondem 11sim11 os Srs. Senadores: s ·everi ano Nunes, Clodo

mir Cardoso, Pl:Í.nio Pom~eu, Fernandes Távora, Adalberto Ribei
ro, Etelvino Lins, Apolonio Sales, Aloysio de Carvalho, Salgadó 
Filho (9), 

Respondem 11não 11 os Srs., Senadores: Alvaro Maia., Waldemar 
Pedrosa1 Victorino Freire, Evandro Vianna, Joaquim Pires, José 
América, Cicero de Vasconcelos, Ismar de GÓes , GÓes MontehQ,Pin 
to Aleixo, Henrique de Novais , Santos Neves, Alfredo Neves, Pe-: 
reira Pinto, Bernardes Filho, Rodolpho Miranda, Euclydes Vieira, 
Dario Cardoso, · LÚcio Correa, Ernesto Dornelles (20), 

O SRo PHESIDENTE - Confirmada a. falta de .ttquorum 11 , ficam a 
diadas as votaçÕes das matérias constantes da Ordem do Dia." 
(Diário do . Con~esso Nacional de 26/2/1949). 
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de 1946, na Exposição do Motivos ng 881, do Diretor-Geral do De 
partomento Administrativo do Serviço PÚblico), a aprovação das 
disl?os:i.çÕes normativas para a orgnniz.ação e o funcionamento dos 
Órgaos da Secretaria Geral da entidade. Nessas concüçÕes 9 tão 
logo seja. decretado o Regulo.mento, a Junta Executiva. Central. de 
verá. reunir-se para deliberar sôbre a co!'..sti tuição do ServiçÕ 
Nacional de Recenseamento e a fixaião das normas que devem ori
cnt ar a colaboração dos demais Órgaos do sistema do Instituto 
para a execução do plano censitário. 

3, A Junta Executiva Ccn trn.l estabeleceu, no projeto do Regu
lamento, as datas de referência dos diferentes Censos que deve
rão ser realizados no prÓximo ano, Fê-lo, contudo, depois de ha 
ver em sido demoradamente examinadas as possíveis repercussoes 
da campPnha pol{tica1 que será provàvelmente desenvolvida em 
1950, sÔbre a execuçao da grande operação censitária, Em 1948, 
quando foi submetido ao Gov êr no o anteprojeto de que resultou a 
Lei ng 651, não se poderia prever, como agora," a extensão e · a 
profundidade que devem atingir os preparat-ivos para. as eleiçÕes · 
de outubro de 1950. O Instituto, por isto mesmo, julga-se no de 
ver de ponderar' desde jÓ., com a devida vênia, que se vier a ser 
considerada aconselhável a medida, esta Presidência proporá ao 
Govêrno a alteração das datas previstas, com a sua antecipação 
ou posposição às que constam do projeto do Regul~ento. 

Aprovei to a oportunidade para apresentar a Vossa Excelên
cia os pro testas do meu mais profundo respeito. 11 

a) JOSft CARLOS DE MACEDO SOARES 

Presidente 

O projeto origin.il. teve, co ntudo , de sofrer algumas modifica.çÕes 
sugeridas p elo Departamento Administrativo do Serviço BÚblico, quando em 
estudo ness e Órgão, Por ofÍcio de 27 de junho de 1949, a Secreta.ria Geral 
do ItB.G, E. mnnifcsta.vu-s e de acÔrdo com as alteraçÕes seguintes: substi
tuiçao do a.rtigo terceiro; dos parágra.fos terceiro e quarto do urtiga quar 
to; da al{nea c) do artigo quatorze e do parágrafo terceiro do mesmo arti::
go; das alÍneas b) e c) do artigo dezosseisi da alínea a) do artigo vinte 
e um; dos urtigas vinte e dois e vinte e tres; da alÍnea c) do artigo trin 
ta. e quatro e de todo o a.rtigo trinta e sete; supr essão do artigo trinta ·e 
trôs. 

Além destas, outras modificaçÕes de menor importância foram efe
tuadas, como por exemplo : no parágrafo Único do artigo primeiro • em vez de 
"poderão realizar-se levantamentm c inquéritos complementnres 11 foi preferi 
do "poderão realiza.r-s e outros levantamentos e inquéritos complementares"; 
no artigo doze, 11 1 11 , em vez de "prestação de informaçÕes 11 foi preferido 
"prestação de informaçÕ.o 11 ; no artigo dezesseis, em vez de "observando", foi 
preferido 11 observado 11 • 

Havia que fazer ainda uma Última. modificação: a. que dizia respei 
to às datas de referência, No citado ofÍcio de 27 de junho, n.r@lmcntava.-se 
que 

"Tend o em vista recomendação feita. pelo Sr . Presid ent e da RepÚ
blica ao President e do Ins tituto, post eriorment e ao encaminha 
mento do proje to ora em estudo ness e Departumento, torna-se ne
cessária, ainda, a modificução dos dispositivos relativos à da
ta". 

Depois de feitas as substituiçÕes devidas e de passar pelos trâ
mites le gn.is , o Regulom en to do VI Rocens eame nto Geral do Brasil foi , final 
mente , apr ovado por Decre to da Presidênci?- da Rep l blica, so b ng 26 914, em 
20 de julho do 19L1-9, com a seguinte r e da.çaot 

Ragulamen to do VI Recenseamento Geral ~- Bro.sil 

I - ~~ normas gerais 

1. Dos censos c inquéritos 

Art . 12 ... O Sexto- R~censco.mcnto Geral do Bro.silt o. ser ro~ 
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lizado em 1950, nos termos da Lei 
e do Decreto-lei ng 969, de 21 de 
rá os seguintes Censos: 

ng 651, de l3 de março de 194-9, 
dezembro de 1938, compreende-

a) -Censo Demográfico; 
b) - Censo Agr1cola; 
c) - Censo Industrial; 
d) -Censo Comercial; 
e) Censo dos Serviços. 

Parágrafo Único - Além dos 
lizar-se outros levantamentos e 
gados ouortunos ou convenientes 

I • 
tJ.sticao 

Censos enumerados, poderão rea
inquéritos complementares, jul
pelo Conselho Nacional de Esta 

Artigo 2g - A finalidade, extensão e profundidade de cada 
Cen~o, bem como as unid~des censitÚrias e suas caracteristicas, 
serao objeto de instruçoes especiais , integrantes ou não dos ins 
trumentos de coleta e redigidas de acÔrdo com o preceituado nes 
te Regulrunen to. 

Artigo 3g -Ressalvados os casos expressos em que as infor 
maçÕes devem reportar-se ao ano de 1949, as datas de referênciã 
dos Censos serão as seguintes: 1g de janeiro para os Censos In
dustrial, Comercial e dos Serviços; 1g de julho para os Censos 
Demográfico e Agricola. 

2. Dos instrumentos de coleta 

Art, 4g - No Censo Demográfico serão usados três instrumen 
tos fundamentais: o boletim .de familio., o boletim individual e 
a lista de domicÍlio coletivo, 

~ 1g - Relativamente a cada indivÍduo se indagará, no que 
lhe for aplicável: prenome; sexo; idade; co~dição no domicÍlio; 
se se acha presente no d::>micÍlio, ou ausente do mesmo, eventual 
ou temporàrirun cn te; côr; estado civil; número de filhos havidos; 
n9-turalidade e nacionalidade; lÍngua; religião; instrução; ocu~ 
çao, 

§ 2g - Relativamente a cada domicilio se indagará: locali
zação; condiçÕes de ocupação; aluguel mensal; número de peçns; 
condiçÕes de higiene, 

§ }g - Serão recenseados em cada domicilio, além de todo~ 
os individuas, seus moradores ou não, que nêle pQ.ssarem a noite 
de 30 de junho, os residentes efetivos ausentes na referida noi 
te. 

§ 4g - Serão ig1almentc recenseadas, em cada domicilio, as 
crianças cujo nascimento ocorrer durante a noite de }O de junho. 

§ 5g - Não serão recenseadas as pessoas (inclusive os re
cém-nascidos) que falecerem durante o curso da referida noite. 

§ 6g - As informaçÕes relativas aos brasileiros pertencen
tes ao corpo diplomático ou consu!ar e às fÔrças armadas, quan
do em serviço no estrangeiro t serao coletadas por intcrmedio das 
autoridades competentes, segundo instruções do Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estad.stica, que solicitará., para êsse fim, 1 
a cooperação do Ministério das RelaçÕes Exteriores, -J 

Art. 5g - No Censo Agricola serão usados: um questionário 
geral, destinado aos estabelecimentos de exploração agricola, 
pastoril ou mista, e tantos questionários especiais quantos ne
cessários à investigação das atividades complement ares da explo 
raçÕ.o rural. -

Parágrafo Único - Conforme a modalidade da explora9ão do 
estabelecimento, os instrumentos de coleta do Censo AgrJ.cola in 
vestigarão os aspectos seguintes, referidas as informaçÕes ao 
ano de 1949, quando fÔr o caso: caractcr!sticas do imÓvel rural 
e do responsável pela exploração; área, se~ndo a utilização; 
valor da propriedade, discriminadamente quanto às terras, bcn-
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feitori~, ma9-uinaria, ve::f.culos e animais; pessoal permanente e 
temporário; numero das principais · máquinas agrícolas ·e maquinis 
mos em geral; materia! agrícola e p.rirtcip~s viaturas; despesas 
de custeio,e exploraçao; efetivos pecuários, am relação às dife 
rentes especies de gadu; avicultura, apicultura e sericicultu::: 
ra; plo.ntaçÕes; produçDo agrÍcola; atividades complementares da 
agricultura, compree!:-dendo os ramos agrícola, extrativo e ani
mal, com discriminaçao dos produtos transformados e dos ~ tr~ 
formados. 

Art. 6g - No Censo Industrial serão usados: um questioná
rio geral e ta.'1 tos questionários especiais qu nn tos necessários, 
destinados a indagaçÕes sôbro a constituição e atividades das 
empresas e estabelecimentos industriais. 

§ 1& - O questionário gor~ indagará: 

a) - rela~ivamente a cada emprêsa - tipo econÔmico; consti 
t~içao jurÍdica; r~os explorados; participação dos 
socios na realizaçao do capital; 

. b) - relativamente a cada estabelecimento - característi
cas gerais; fêrça motriz; e, referidas as informaçÕes 
ao ano de 19'+9 - volume e valor das matérias primas; . 
material de acondicionamento; energia elétrica, com
bustível e lubrificantes · consumidos; volume e valor 
da produção; duração do trabalho; vendas e estoque dos 
produtos; 

c) - relativamente à E.mprêsa e ao estabelecimento, discri
minadamente - as características que lhes são comuns, 
tais como: capitais aplicados; composição da adminis
tração e do pessoal empregado; despesas principais de 
correntes da exploração • destacadas as corresponden::' 
tes aos salários e vencimentos pagos. 

§ 2g - Os questionári-os especiais conterão, DJ.ém dos ele
mentos · sumariados _no parágrafo anterior, quesitos adicionais, 
variáveis em número e teor, segundo as caracter::f.sticas técnicas 
dos ramos de indÚstria a que forem destinados. 

Art .. 7g - No Censo Comercial serão usados, para indagaçÕes 
sÔbrc a constituição e atividades das emprêsas e est-abelecimen
tos~ um ~estionário geral, destinado ao comércio de mercado
rias, e tantos questionários especiais quantos necessários para 
o comércio de imÓveis e títulos, instituiçÕes de c~édito 1 segu
ro e capitalização, e atividades auxiliares do comércio. 

§ 1g - O questionário geral indagará: 

a) - relativamente a cada emprêsa - tipo econÔmico; consti 
tuiçÕ.o jurídica.; classe de comércio; ramos explorodosT 
participação dos sócios na realização do capital; 

b) - relativamente a cada estabelecimento - caracteristi-
oas gerais; e, referidas as informações ao anó de 1949 
- valor das mercadorias compradas e vendidas, segundo 
a modalidade da operação e a procedência e destino das 
mercadorias; montante des capitais aplicados; composi 
ção da administração e do pessoal empregado; despesas 
principais decorrentes da exploração, destacadas as 
correspondentes a salários e vencimentos pagos. 

~ • - . i 
§ 2g - Os questionarias especiaLS conterao, alem dos ele-

mentos sumariados no parágrafo precedente e;que lhes forem apli 
cáveis, quesitos adicionais, variáveis em numero e teor, segun
do as características dos ramos de comércio ou de atividáde a 
que forem de~tinados e a natureza das respectivas transaçÕes, 

Art. 8~ -No Censo dos Serviços serão inquiridos, por meio 
de instrumentos especiais de coletat aspectos característicos e 
essenciais daquelas atividades que; por sua finalidade lucrati-
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. v~· são· assemclháv.eis ' à indÚstria. e · ao comércio, embora não oons 
· tituam· r ·amos ··. industriais ou comerciais propriD!Ilente ditos, 

-Art, 92- Além dos instrumentos gerais e especiais de cole 
· ta, aprovados pela Junta Executiva Central do Conselho Nacional 
de. Estatística, s erão utilizados formulários e impressos auxi· ~ 

. liares para fins de arrolament<;>, contrÔle, suplementação ou re
sumo das informaçÕes, 

3. Do . sigilo das informações I 

Art. lO ... Nos termos da legis1ação em vigor, as informa
. çoes prestadas p.ara qualquer dos Censos ou inquéritos complemen 
· tares se destinam exclusivmnente a elaboração censitária e, por 
isso: 

a) - terão caráter confidencial e invioíáve1 1 não podendo 
ser objeto de divulgação que as individualize ou iden 
tifique, ressalvadas as que se destinarem expressamen 
te a fins de ·cadastro; -

' b) · - :-serão utilizadas exclusivamente no preparo de séries 
estatísticas o de -indicadores sÔbre · a população, re
cursos e .atividades econômicas. e sociais do pais; 

.·c)- não constituirão prova contro. o .informante 1 salvo o 
caso de aplicação de penalido.des previstas neste Regu 
lamento; -

d) · - · não poderão ser vistas ou consultadas senão pelo pes
soàl do Serviço Nacional de Recenseamento; 

e) .. - não serão fra.nqu eadas ao conhecimento ou exame de ne
nhuma outra .repartição Pública, entidade autárquica 
ou organizaÇão particular, nem poderão servir a obje
tivos fiscais ou policiais. 

Parágrafo ~nico ~ O servidor responsável pela violação ou 
tentativa de violação do sigilo das informaçÕes será punido com 
demissão sumária e ficará sujei to a processo criminal, na forma 
da lei. 

4. Da obrigatoriedade das informaçÕes I 

Art. 11· - Os ·individues civilmente capazes, domiciliados, 
residéntes ou em trânsito no território nacional, bem como os 
brasileiros ausentes no estrangeiro e as pessoas jurfdicas esta 
belc~idas ou representadas no páis, são obrigadas a prestar as 
declaraçÕes que lhes forem solici tada.s, para os fins do Rocen
seam.ento, incorrendo nas penas discriminadas neste Regulamento, 
em caso de recusa, silêncio, sonegação, falsidade ou cmprêgo de 
termos evasivos ou ·irreverentes. 

§ 1g - D1e modo geral, são obrigados a receber os ·instrumen 
tos de coleta e devolvê-los devidamente preenchidos: -

a) - nd~ domicÍlios particulares ·- o chefe da familia ou 
I quem o representar; 

·b) . - nos domicflios . coletivos (estabelecimentos militares, 
embarcações, hoté~s, hospedarias, estalagens~ casas 
de pensao ou de comodos., hospitais, enfermarJ.&s, hos• 
pÍcios, casas de saÚde, asilos, escolas e demais esta 
belecimentos e instituiçÕeS' aqs~elháveis) ... ~s :;es~e~ 
ti~S' comandantes, chefcn, · diretOr~s ou .responsavel.Sj 

c) .... nos estabelecimentos agropecuários, industriais, co-.. 
merciais,, de serviços pessoais ou coletivos, e congê

· neres - ~ os proprietàrios., diretores, gerentes, inspe
tores,-t adndnistradore~, procuradores e encarregados-, 

.§ .2g ·":" o 'informante deve assinar os questionários que 11-te 
foran distribu'idos,• e que houver de preencher .ou fazer preen
cher .• 
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~ -§ 3g - Qu·ando o informante nao souber ou nao puder assinar, 
outra pessoa poderá fazê-lo a seu rôgo,' caso que será ressalva
do pelo preposto ou pelo recenseador, 

§ 4g - Ao recenseador cabe a obrigação de prestar ao infor 
mante os esclarecimentos nec essários ao pree~chimento dos formu 
l~rios, ou efetuar o refe~ido preenohimen to f segundo as instru-:-
çoes que forem baixadas. · 

5. ~as infraçÕe~ e penalidades I 
Art. 12 - Nos precisos termos do Decreto-lei ng 969, de 21 

d2 <fezembro de 1938, constituem infraçÕes., passíveis de aplica
ça.o das p enas estabelecidas: 

I -

II -

Recusa de prestação de informação ou silêncio quanto 
às dcclaraç~es solicitadas, Penas: 

a) ·- sendo o infrator pessoa jurÍdica - multa de duzen 
tos a cinco mil cruzeiros, com intimação para a
presentar, dentro de 48 horas, as informaçÕes exi 
gidas. Esgotado o prazo e subsistindo a infração7 
será aplicada nova multa de mil a cinco mil cru
zeiros; 

b) - sendo o infrator pessoa fÍsica - detenção pess~, 
por ~razo não superior a. 24 hora~, como meio com:.. 
pulsorio para prestar a decl ara.çao solicitada., ins 
taurando-se~ ao cabo dêsse prazo t se subsistir ã 
recusa, processo penal pelo crime de desobediên-
c ia, 

Sonegação, falsidade ou emprêgo de termos evasivos ou 
irreverentes nas informaçÕes prestadas. Penas: 

a) - sendo o infrator pessoa jurÍdica - multa de mil a 
vinte mil cruzeiros; 

b) - sendo o infrator pessoa fÍsica - multa de cem a 
mil cruzeiros. 

III - Recusa., por parte de emprêsa ou sociedade que goze de 
favores dos cofres pÚblicos, de colaboração aos traba
lhos do Recenseamento. Pena: multa de mil a cinco mil 
cruzeiros .• 

Pará~afo 'O'nico - Alem das sançÕes referidas neste artigo, 
será tambem promovido o procedimento penal ou administrativo ca 
bÍvel em virtude da natureza da infração ou do modo pelo qual 
fol cometida. 

Art. 13 - As infraçÕes serão apuradas mediante autos lavra 
dos pelos servidores que as verificarem. 

§ lg - Os autos indicarão expressamente o ·local, dia e ho
ra de sua lavratura, a natureza da infraç'ão e a id.entific ação 

·e enderêço do infrator, 

'§ 2g - Lavrado o auto, será o ·infrator notificado_, por es-
crito, a apresentar defesa à autoridade indicada, no prazo de 
c·inco (5) dias, sob pena de :!"eveliq. 

§ _3g - Se o processo correr à reve.lia, perderá o infrator 
o direito ao pedido de recon·sideraç ão e ao recurso • . 

§ M~ ·- Os infratores serão sempre notificados das decisÕes 
proferidas . nos pro oessos., 

Art ... 14 -São competentes para aplicar as multas: 

a) os Agent .es Municipais de Estat!stica, ou qu.em suas vê 
zes fizer - multa até cinco m:il -cruzeiros; 

b) - os Inspetores· Regionais de · Estat!stica Municipal- mul 
ta até dez mil cruzeiros; 
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c) - o Sooretário-Gernl do Conselho Nacional de Estatísti
ca - multa ·até vinte mil cruzeiros . 

§ 1g - As multas serão r ec olhidas a repartição do Tesouro 
Nacional, no prazo de 10 din.s contados da notificaçãoo 

§ 2g - Os Agentes de Estatística e os Inspetores Regionais 
encaminharão o proces~ à autoridade superior, s empre ~uc a a
plicaçÜo da penalidade nÕ.o se enquadre em . sua competência. 

§ 3g - Cabe ao Secretário-Geral do Conselho Nacional de Es 
tatística a imposição de penalidades nas infraçÕes cometidas por 
bra.sile1.ros r esidentes no estrangeiro ou t emporàrio.mente o.us en-' . t es do paJ.s , 

Art~ 15 - Quando necessário, os servidores censitários re
quisi tarõ.o o auxÍlio da ru toridnde policial maiz; prÓxima~ para 
lavrar autos de flagrantes ou para efetuar prisoes, nos casos de 
desobediência, desacato e outros delitos passíveis de pena de 
detenção pessoal nos termos dêstc Re gulamento e das leis vigen
tes. 

Art. 16 - Das penalidades impostas por qualquer autoridade 
censitária, e observado o disposto no art. 13, § 3g, cabem: 

a)- pedido de reconsideração; 

b)- recurso Único .à autoridade imediatamente superior,quan 
do indeferido o pedido de reconsideração~ -

§ 1g - O pedido de reconsideração deve ser formulado, à au 
toridade gu e impôs a. penalidade , no prazo de cinco (5) dias d'2l 
notificaçao do despacho condenatÓrio, sob pena de perimir o di
reito de recurso, 

§ 2g- O recurso deve ser dirigido à autoridade imediata
mente superior à que impôs a penalidade, no prazo de dez (10) 
dias, contados do despacho deneg~tório do pedido de reconsidera 
ção , sob pena de perda do respectivo direito. 

§ 3i - SÓ se tomará conhecimento do recurso se estiver pro 
vado que o infrator depositou , em repartição do Tesouro Nacio~ 
nD.l. a. importância da multa. 

§ 4g - As decisÕes administrativas finais, nos casos de re 
cursos , cabem: 

a) - aos Inspetores Regionais, quando a penalidade fÔr im
posta por Agente de Estatística ou quem suas vêzes fi 
zer; 

b) - ao Secretário-Geral do Conselho Nacional de Estat!sti 
ca , quando imposta pelo Inspetor Regional; 

c ) - à Junta Executiva Central do Conselho Nacional de Es 
tatística , quando imposta pelo Secretário-Geral. 

§ 5g - No caso de provimento de recurso, a re~artição depo 
sitária, mediante comunicação da autoridade censitaria competen 
te , providenciará no sentido de ser feita a devolução do depósi 
to ao autuado , no prazo de quinze (15) dias . 

· § 6g - · A decisão que impuser multa, uma vez passada em jul 
gado , constituirá, com o processo respectivo , tÍtulo lÍquido e 
certo para instrução do executivo fiscal . 

Art . 17 - As multas aplicadas nos termos dêste Regulamento 
converter-se-ão em renda da União, processando-se a sua arreca
dação ou cobrança , administrativa ou judicial, de acÔrdo com as 
normas em vigor para as que são impostas pela Fazenda Nacional, 

Parágrafo ~nioo - O pagamento da m~lta não isenta o infra
tor da obrigação de prestar as informaçoes . 

Art . 18 -Nas infraçÕes de natureza funcional, ·. cometidas 
por servidor da administração pÚblica, civil ou militar, cu de 
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instituição autár3uica, a autoridade censitária promoverá,a a
plicação das sançoes previstas na lei penal e representara, pa
ra os efeitos administrativos cabÍveis, ao superior hierárquico 
do infrator. 

Art. 19 - Na gradu ação das penas cominadas neste :gegulnme!!_ 
to, ns nu toridades censit Ó.rias terão em vista. a extcnsao dos da 
nos causados ao Recenseament o , bem como às condiçÕes econômicas 
do infrator. 

II - Da Execução do Recenserunento "' 

1~ Dos Órgãos responsáYeis e suas a.tribu içÕes gerais 

Art. 20 - Competem ao Instituto Brasileiro de Geografia. e 
Estatística os trabalhos relativos ao Recenseamento Gorcl, do 
plane j é:Ullen to à public aç Õ.o dos r esu 1 tados. 

Art. 21 - Nos termos do art. 2g da Lei ng 651, de 13 de mar 
ço de 1949, a Junta Executiva. Central do Conselho Nacional de 
Estatística exercerá, sem prejuÍzo das suas funçÕes regimentais, 
as atribuiçÕes de natureza deliberativa relacionadas com o Re
censeamento, competindo-lhe, de modo especial: 

a) - aprovar a proposta do orçamento das despesas e exami
. nar as contas; 

b) fixar as tabelas de pessoal dos Órgãos censitá.rios e 
estabelecer as normas ~erais para provimento dos res-
pectivos cargos e funçoes; • 

c) - aprovar os instrumentos de coleta, tendo em vista as 
normas estabelecidas neste Regulamento quanto a exten 
são e profundidade de cada censo; -

d) - delimitar as faixas territoriais de jurisdição estadu 
al duvidosa ou contestada, a fim de que os respecti~ 
vos resultados censitários possam ser destacados a 
qualquer tempo e incorporados aos da Unidade Politica 
que ali estabelecer em definitivo sua jurisdição; 

e) ... aprovar os planos 4e apuração, que só poderão ser mo
dificados, durante o curso dos trabalhos, por motivo 
de fÔrça maior devidamente comprovado; 

f) - fixar os planos de apresentação e publicação, de ma
neira. que os resultados preliminares dos diferentes 
Censos estejam divulgados dentro de dois anos da res
pectiva data de referência. 

Art. 22 - Os assuntos de interêsse do Recenseamento, no gue 
competir à Junta E~eoutiva Central, serão tratados em sessoes 
especiais, sem que caiba direito de voto ao Secretário Geral. 

Art, 23 - É criado na Secretaria-Geral do Conselho Nacio-
do Estati.stica, em c ará. ter transitório c com o encé}I'go ex

clusivo de executar o Sexto Recenseamento Geral da Republica, o 
Serviço Nacional de Recens eamento, diretamente subordinado ao 
Secretário-Geral. 

§ 1g - O Serviço Nacional de Recenseamento constitui-se dos 
seguintes Órgãos; 

I - Divisão Técnica 
II - Divisao Administrativa 

I 
§ 2g -Compete à Divisão Técnica ~lancjar, orientar, coor~ 

donar o c•.:mtro1ar a s tar of.as t úcnio as do Rec ens em:1ent ~, cnben
do-lho em especial: 

a) projetar os instrumentos. de coleta e -contrÔle• instl"!!, 
çÕes e planos de trabalho; 

b) organizarJ orientar, conduzir e co2rde~ar a propagan
da censitaria e o preparo da opiniao publica; 
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orgo.nizar • articular o executar a. or!tic·a, codifica
ção e revisão dos questionários; 

d) preparar e execute-r os planos de apur açã.o mecânic o. ; 

e}- projetar os planos de divulgação dos .resultados; 

f) cmi tir parecer es sÔbre a.ssun tos de natureza. técnica. 

§ 3g - Compete à Divisão Administrativa planejar, orientar, 
coordenar c controlar as a.tivida.des~eios do Serviço, oabendo
lh e em parti cu lar : 

a) - or goniza.r as tabelas numéricas, classificar as fun-
çÕes, estudar a lotação e a remuneração do p essoal e 
fornecer elementos para as propostas orçamentárias; 

b) - providenciar sÔbre o recrutamento e seleção de pessoal; 

c) - cooperar, com os Órgãos interessados, na elaboração 
do planos, instruçÕes e pro gl"élmas para aperfeiçoamen
to ~os servidores; 

d) estudar os assuntos relativos a direitos e vantagens, 
deveres e r esponsabilidades e demais aspectos da ad~ 
nistração de pessoal; 

e) estudar os assuntos referentes a requisição, especifi · 
c ação, compra, entrega, recebimento, registro, guar:: 
da, distribuição e utilização do material; 

f) estudar os projetos de instalação e aparelha.ment O; em 
cooperação com os Órgãos interessados; 

g) organizar e realizar concorrências e coletas de pre
ços e promover a aquisição do material necessário; 

h) administrar o edifÍci~-sede do Serviço e zelar pelo 
seu asseio, conservaçao e segurança; 

.. i) ·- coligir e sistematizar os elementos necessários à ela 
boraçã.o do orçamento e controlar a execução dêste; 

j) - examinar, conferir, ~rocessar e contabilizar os do-
cumentos referentes as despesas do Recenseamento; 

1) organizar, sistematizar, controlar e fiscalizar os ser 
viços de escrituração contábil dos Órgãos regionais;-

m) - receber fianças, cauções e depÓsitos e efetuar paga.~ 
mentes, recolhimentos e restituiçÕes~ 

§ 4g - Aplioar-se-ão ao Serviço Nacional de Recenseamento 
as normas administrativas vigentes para os demais Órgãos da Se
cretaria-Geral do Conselho Nacional. de Estatística, exceto no 
que fÔr incompat!vel com a natureza do trabal.ho censitário. 

§ 5g -A Junta Executiva Central completará a estrutura do 
Serviço e baixará o respectivo Regimento, tendo an vista, entre 
outros pontos dcc orrent es da natureza dos encargos, o seguinte: 

I - Serão aproveitados, tantq quanto poss!vel, os recursos 
da o:rganiza.ção permanente do Instituto. 

II - Ao Secretário-Geral do Conselho Nacional de Estatísti~ 
ca, como responsável pela execução dos trabalhos censi 
tários, caberão, além de o~tras impl!cita ou explicitã 
mente constantes da Lei, deste Regulamento• e de Reso
luções da Junta Executiva Central, as seguintes atri
buições$ 

a.) - superintender e . coordenar os trabalhos técnicos e 
a.dministrati vos do Recenseamento; 

b) requisitar, admitir, contrato.r e dispensar o pes 
soal. executivo do Serviço Nacional de Recenseamen 
to; 
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c) - movimentar os recursos financeiros postos à rua dis 
posição para atender aos enc nrgos do Recenseamento; 

d) - autorizar a aquisição do material. necessário aos 
serviçus censitáriost ~recedida, sempre que possí
vel, de concorr ência publica ou administrr..tiva; 

e} -·manter entendimentos com autoridades, instituições 
o emprêsas, oficiais ou Earticulares, visando à ple 
na execução das disposiçoes dêste Regulamento, das 
ResoluçÕes da Junta Executiva Central e da Legisla 
ção censitária em geral. -

III - As deliberaçÕes e providências de ordem técnica serão 
baseadas, obrigatÔri3lllente, em parecer de ÓrgÕ.cs de pl!:_ 
nejamento e consulta. 

IV - Os trabol.hos do Rec ens erun ento, em cada Unidade Federa
da, incumbirão à respectiva Inspetoria Regional de Es
tatística Municipal. 

V - Os encargos relacionados com a coleta c-ensitá:ria serão 
o.tribuÍdos às Agências Muncipais de Estat:!stica., só em 
casos excepcionais podendo ser confiados a Ór gã.os espe 
ci:a.is do Serviço Nacional de Recenserunento. -

Art. 24 - Serão constituídas, com o fim exc-lusivo de auxi
liar- o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística no pr epa 
ro da. opinião pÚblica. em favor do Recenseamento: 

a) - em cada Unidade Federada - uma Comissão Censi tnria R e 
gional, composta. do Diretor do Departamento Regional 
de Esta.tf.stica, que será o s eu presidente, como repre 
sentante do Govêrno Regiona.l, do Inspetor de Estatis= 
tica Municipal e de um representante da Junta Execu
tivo. Regiona.l do Conselho Nacional de Estat!stica,por 
esta. desi gnndo; 

b) .- em cada Munic!pio - uma Comissão Cen.si tária Municipal, 
sob a presidência do Prefeito e tendo como membros na 
tos o Agente de Estatística, ou quem o substituir, e 
a autoridade judiciária loc~ de mais al.ta categoria. 

§ 1g - As Comissões Censi tárias poderão ter membros colabo 
radores, . até o máximo de 10, escolhidos entre autoridades e ci= 
dadãos quo possam prestar serviços à propaganda do Recenseamen
to • . 

§ 2& - · Os membros colaboradores das ComissÕes Cens.itárias 
serão escolhidos pela Comissão Censitária Regional. 

Art., 25· - O exero-f.cio das funçÕes de membro das ComissÕes 
Censitárias constitui titulo de benemerência pÚblica,. 

2. Do pessoal censitário 1 

Art~ 26 - A admissão do pessoal dos serviços censit~s se 
rá condicionada, seopre que possível., e em face da natureza da.s 
funçÕes ou das condiçÕes locais do mercado de trabalho~ a pré
via demonstração d e capacida de em prova pÚblica~ 

Parágrafo Único - A admissão será feita a titulo precá.riot 
implic-ando, por parte do adoitido, o compromisso d e s ervir com 
zêlot. leo.l.dade e escrúpulo,. bem a.ssim de observar rigoros~ente 
os .. seus deveres r e gulamentares, sobretudo quanto o.o s igilo das 
informaçÕes censitárias ... 

Art ... 27 - A disp e ns a do pessoal censitário, quer por con
clusão das tarefas., quer por conveniência do serviçot não do:rn 
direito a qualquer r essarcimento ou à. aplicação de dispositivos 
ger~i~ sÕbre estabilidade qu e benofic~ e~ funci.on_ários e extranu 
merarl.os •. 

Po.rá.grafo finico - A disp ensa em virtude de redução de __ ser-
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viços será feita, em cada categoria funcional, na ordem inversa 
do merecimento de cada servidor, apurado se~ndo a eficiência , 
retidão de proceder e regularidade da freqUencia. Verificada i
gualdade de condiçÕes, será mantido o servidor que tiver maio
res encargos de familia, e, em caso de novo empate, o servidor 
mais idoso • 

Art. 28 - O salário do pessoal censitário responde pelas 
indenizaçÕes e multas a serem satisfeitas nos termos das instru 
çÕes que forem estabelecidas. 

Paràgrn.fo Ú'nico - Os servidores censi t .ários são responsá
veis pela conservação dos móveis, má~inas , objetos e utensí
lios entregues a seu uso, b~ como pelo correto emprêgo do mate 
rial. de consumo. 

Art. 29 - · Aplic~-se ao pessoal oensitário, com as restri
çÕes impostas pela natureza transitória dos serviços, as normas 
relativas ao pessoal do Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística, 

§ 1g - As atribuiçÕes do pessoal censitário serão estabele 
cidas em função das categorias dos servidores, -

§ 2& - AJ3 gratificaçÕes a que se refere o artigo 3g, § 5g, 
da Lei ng 651, serão concedidas, quando fÔr o caso, aos servido 
res do sistema estatístico nacional investidos em funçÕes de 
confiança ou chefia, para fins censitários. 

§ 3g - Será levado em conta, na apur:J.ção do respectivo me
recimento funcional, o desempenho dado às tarefas censitárias. 

3. Das disposiçÕes gerais 

Art. 30 - O Conselho Nacional de Estat:lstica providenciará 
par!} que sej o3!Il reduzidos. ao m:lnimo J e!: 1952• os levMtOOtentos -ee 
tat1sticos levados a efe1to pelos orgaos nele integrados. 

Art, 31 - A divisão do territÓrio nacional em setores cen
sitários será feita em linhas nitidamente descritas e fàcilmen
te identificáveis no terreno, eYitando-se qualquer possibilida
de de coleta em duplicata ou conflito de jurisdição, 

Parágrafo Únic·o - Para os fins do presente artigo, ter-se
á em vista a delimitação dos quadros urbanos e suburbanos pre -
vista no Decreto-lei ng 311, de 2 de março de 1938. 

Art. 32 - A circunstância de caber à União o Ônus do Reoen 
senmento não exclui qualquer contribuição material, ou mesmo es 
pacificamente finn.nceira, com ~e os Estados e MunicÍpios quei= 
ram ampliar a sua participaç?.o na obra censitária, 

Art. 33 - O Serviço Nacional de Recenseamento gozaráJ 

a) - de franquia postal, telegráfica, telefÔnica, radiote
legráfica e radiotelefÔnica nas rêdes oficiais, bem 
como das facilidades concedidas pelas emprêsas parti
culares obrigadas de qualquer foroa ao serviço ofi
cial; 

b) - das facilidades de transporte terrestre, maritimo,flu 
vial. e aéreo, observadas as reduçÕes ou a gratuidade 
previstas em leis, regulamentos ou contratos para as 
passagens e fretes concedidos a serviços pÚblicos; 

o) .... da isenção de sêlo nos comprovantes de pagamentos fei 
tos, a titulo de despesas de locomoção, ~arr~to e ou~ 
tras de pront~ pagamento, bem como de ~~taçao de ve~ 
cimentos, salarios, ajuda de custo, diariasJ gratifi
cações ou qualquer outra forma de remuneraçao por :F~ 
tação. de serviços. 

34 - Incorrerão nas penalidades previstas nos dispos! 
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tivos legai~t regulamentares_ou contratuais, aplicáveis ao ca
so, as empresas de comunicaçoes cu de transportes que criarem 
dificuldades à. utilização ele seua serviços? quando regularmente 
solicitados por a~.ltoridade ccnsitárja.~ 

Arto 35 - O Conselho Nacional de Estatística ~oderá, na. fo:;_ 
ma -que estabelecBr 1 conceder distinção honorifica as pessoas f~ 
sica.s e jurÍdicas que prestarem serviço relevante ~o Recensea= 
ment O o 

.Art. 36 - Os casos omissos no presente Regulamento serão re 
solvidos pela Junta Executiva Central do Conselho Nacional de 
Estat:f.stic a, resnal vado o que competir 9 explicite ou implioi ta
mente, ao Sccret[~io-Geral do Conselho. 

Rio de Janeiro, em 20 de julho de 1949. 

Ad!o~do ~~9.t!._ita d~ _Qost~ 

("Diá.rio Oficial" de 23 de julho de 1949). 

RESOJill.QlS~ ~ M§~BÜI!, G~~ EQ C.N.E. 

Dentre as resoluçÕes da Assembléia Geral do Conselho Nacional de 
Estatistica ligadas à preparação ou à execução do VI Recenseamento Geral 
do Brasil, duas merecem particular referência. 

A primeira• sob ng 361, de 13 de julho de 1948, dá as razoes pe
las quais se evidenciava a necessidade de realização, no ano de 1950t do 
sexto recenseamento nacional: 

"Resoluç5.o .!!! 361, de ;Q_ de ~ulho ~ 1948 

DispÕe sÔbre a realização do Re
censeamento Geral da RepÚblica em 1950. 

I 
A À~sembléia Geral do Conselho Nacional de Estatística, u

sando das suas atribuiçÕes, e 

considerando que é tradição constitucional brasileira a roo. 
lizaçã.o1 pelo Govêrno Fcderol, do Recenseamento Geral do país-;
em p~iodos decenais e nos anos de milésimo zero; 

considerando que, não obstante a ausência de referência ex 
plfoi ta ao assunto na a tua! Cnrta Magna da RepÚblica, é de pre:: 
sumir-se a obrigatoriedade da realização do recenseamento demo
gráfico nos anos de milésimo z ero , visto a constituição da câma 
ra dos Deputados repousar no número de habi tantas de co.da Unid'ã 
de da Federação e ser reconhecido pelos mais autorizados espe= 
cialistas ~ inconveniente das estimativas d e po~ulação r ealiza
das com base em levantamentos diretos, feitos em periodos supe
riores a. dez anos; 

consideràndo que o fato de estar a constituição de impor
tant e parcela do Poder Legislativo Nacional na dependência de 
da.dos estatísticos sôbre a população do pais etige fique a car
go da. União a real ização dos c ensos demográficos, pois do con
trário não se observariam as condiçÕes de uniformidade indispen 
sáveis para ass egurar integro~ obediência ao t exto constitucio":: 
nal; 

· considerando que vé.rias reuniÕes de caráter internad.onal, 
às quais oficialmente . compareceu o Brasil , ta.is cooo o Congrcss o 
Demográfico Interamerica.no (México, 1943), a. Segunda Conf er ên. ... 
cio. Panrunericana de Connultas cÔbre Geografia e Cartografia (Rio 
de Janeiro , 194-4), a Terceira Conferência· Intcr~·merico.n!l. de A
gricultura (Caracas, 1945), o Cons olho Intcraracricano de Comér ... 
cio e Produção (Montividéu, 1947), as Conferências Int erna.cio
nais de Estatística (Washington, 1947) e a Conferência Interna.
cional dos Estados Americanos (Bogotá, 1948), recomend~ a rea~ 
lização, em 1950, do Censo Continental das Américas , inicia.tiva 

I 
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esta que pos~lvelmente se integrará, em face de deliberaçÕes re 
centes do Conselh~ EconÔmico e Social das NaçÕes Unidas, na exe 
cução, no mesmo ano, de uma operação censitária de amplitude mun 
dial; 

considera-11do ainda que aos interêsses nacionais, de crd.~m 
pol!tico-administrativa e econômico-social, qQe ditam a necessi 
dade da realização do censo de 1950, como base de planos de co~ 
vêrno e fomento econômico, se aliam os compromissos de ordem in 
ternacional. assumidos pelo Brasil; 

considerando, finalmente, que o Instituto, ~aças à organi 
zação que se estrut~rou em decorrência da execuçao dos Convê= 
nios Nacionais de Estat:fs tica Municipal, está em condiçÕes de 
~e~izar a operação c~sitária de 1950 sob a responsabiDnadedos 
or·gaos permanen tcs de seu sistema, 

RESOLVE: 

Art. 1g - O Conselho Nacional de Estat!stica reconhece a 
necessidade da realização, em 1950, do Sexto Recenseamento Ge
ral da RepÚblica, não apenas em continuidade à tradição das op~ 
raçÕes censitárias decenais, senão ainda como oonseqtlência dos 
compromissos de natureza internacional assumidos pelo Brasil. 

Art. 2g - O Presidente do Instituto submeterá à considera
ção do Govêrno, acompanhado da correspondente Exposição de Moti 
vos, anteprojeto de lei que, reconhecendo a competência do Ins= 
tituto para realizar o recenseamento da RepÚblica, introduza no 
Decr eto-lei ng 969J de 21 de dezembro de 1938 • as ol.teroções que 1 

se façam indispensaveis para permitir o aproveitamento ao máxi- 1
' 

mo, em benefÍcio da operação, da organização permanente da enti 
dade. -

Art. 3g - Na elaboração do anteprojeto de lei a que se re
fere o artigo precedente, serão considerados os seguintes pon
tos t 

I- Será criado na Secretaria-Geral do Instituto, em cará
-ter transitÓrio e com o encargo exclusivo de executar a opera

ção censitáriu de 1950, o Serviço Nacional de Recenseamento,pre 
-~endo-se , ainda, para a realização do citado levantamento, a cÕ 
· operação dos Órgãos permanentes de estatística. -

II - As atribuiçÕes da Comissão Censitária Nacional caberão 
à Junta Executiva Central do Conselho, restringindo-se aos tra
balhos de propaganda e de preparação da opinião pÚblic:a as ati
vidades das Comissões Censitárias Regionais e Municipais. 

III - Será prevista a realização dos censos demográfico, a
grÍcola, industrial, comercial .e dos serviços, bem assim a exe
cução dos inqué~itos e levar.tamentos complementares que forem 
julgados nccessarios, 

IV -No planejamento e execução dos diferentes censos, se
rão observadas as normas c recomendaçÕes baixadas pelo Instli. tu
to Intera.mcricano de Estatística, dentro do Programa do Censo 
Geral. d.as AmÓricas., 

V - Serão determinadas providências para que os · ~esultados 
gerais e provisÓrios do rec ens eamen to e st ej am divulgados até 
dois anos, no máximot da data da execução do levantamento, 

Jtrt 
11 

4g - As Juntas Executivas .do Conselho determinarão, 
dentro das respectivas Órbitas de com(etência, o que fÔr neces
sário para que tenham imediata execuçaO.. as medidas preliminares 
ao Recenseamento de 1950 que forem sendo_ aprovadas. 

Rio de Janeiro, em 13 de julho de 1948, ano ~i 
do Instituto, - Conferido e numerado. Waldcmar Lopes, Secreta
rio-Assistente da Assembléia, - Visto e rubricado. Rafael Xavi
er, ~ecretá.rio-Geral do Instituto. - Publi<;,ue-se. José Car·3.os 
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de Macedo Soares, Presidente do ·Instituto e do Conselho." 

A segunda, sob ng 418, de 6 de julho de 1949, recomenda, a todos 
os Órgãos integrantes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica., 
a máxima .cooperação com o Serviço Nacional de Recànscamcnto e, a.demais,dis 
pÕe sôbre os trabalhos que maior atenção deveriam merecer: -

~~~~ução E! 418, ~ §. ~ julho ~ 1949 

Recomenda a colaboração dos Órgãos do 
Conselho ao Sarviço Nacional de Recense~en
to o dá outras providências~ 

A Assembléia-Geral do Conselho Nacional de Estatistica, u
sando das suas atribuiçÕes, e 

considerando que o Govêrno Federal, tendo em vista a Expo
sição de Motivos firmada pelo Presidente do Instituto, em cum~ 
primonto ' da recomendação constnnte da ResoluÇão ng 361, da As 
sembléia-Geral, promulgou, a 13 de março do corrente ano, a Lei 
ng 651, que dispoe sÔbre a realização do VI Recenseamento Geral 
do Brasil; 

considerando que, nos termos da referida Lei, caberá. tAos 
Órgãos do sistema permanente do Instituto importante pa.rticipa..:. 
ção nos trabalhos relacionados com a operação c ensi.tá.ria, o que 

~ N -torna acons e~hayel a concentraçao dos esforços e da colaboraça.o 
de todos os or gaos do Conselho, com o objetivo de assegurar o 
bom êxito do empreendimento; 

considerando que constituiria valioso auxÍlio aos 
do Instituto a colaboração na propaganda censitária e na 
cução dos trabalhos preliminares do Recenseamento • 

RESOLVE: 

, ~ 

orgaos 
ex e-

Art. 1g - Ficam anexados à presente Resolução, para figu
rar nos ~ais ... do Conselho, aNLei ~g 651, de 13 de março de 1949, 
que dispoe sobre a renlizaçao do VI Recenseamento Geral do Bra 
sil, e a Exposição de Motivos com que o Presidente do Institutõ 
submeteu ao Chefe do Govêrno o respectivo anteprojeto. 

Art. 2g - A Assembléia-Geral encarece a todos os Órgãos in 
tegrantes do Instituto e , em particular, aos seus servidores, ã 
~ais ampla e decisiva cooperação com o Sorvi~o Nacional de Re
censeamento , principalmente no que conoern~ a propaganda, a fim 

. de que lhe sejam propiciados os elementos indispensáveis ao ~ ... 
xito da grande operação censitária de 1950. 

Art. 3g - Entre os trabalhos que devem ser realizados com 
a cooperação dos Órgãos do Conselho e como tarefas preliminares 
o.o Recenseamento, destaca. a Assembléia-Geral os seguintes, como 
merecedor es de especial atenção: 

~ revisão das descriçÕes de limites e divisas dos Munici 
pios e Distritos de c a.da Unidade da Federa~ão; 

b) ~rrolamento dos nÚcleos demo gráfi cos, com categoria ad-
ministrutiva ou não, existentes no Pais; · 

c) delimitação dos quadros urbanos e subur.banos das cida
des e vilas , segundo os critérios estabelecidos na legislação 
em vigor; 

d) levantamento do cadastro prediaL e dos logradouros das 
oida.des e vilas; 

e) atualização e revisão do ca.da.str'o rural, a cargo do Ser 
viço de Estat:!.stica da Produção, do Ministério da .A.gricultura;-

f) or·ganizaçÕ.o dos cadastros comercial t industrial e dos 
serviços; 
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g) revisão e a.perfeiçoamento das tábuas itinerária.s brasi
leiras; 

h) colet a de dados , junto às fontes produtoras , sôbre pre
ços de produtos agropecuários; 

i) obtenção de el ementos informativos, oomo equi valência 
de medidas• r endimentos , coeficientes, etc. t que possam fa.cili 
tar a critica dos qu estionários, principalmente os do Censo A~ 
gr!cola . 

Cidade do Salvador, 6 de julho de 1949, ano 14g do Insti
tuto, - Conferido e numerado. Waldemar Lopes , Secretário- Assis
t ente da Assembléia, - Visto e rubricado . - Rafael Xavier , Se
cretário-Geral do Instituto . - Publique- se. - Rubens PÔrto, no 
exercÍcio da Presidência da Assembl éia.' ' 






